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FI. 38

2) Lucros DistribuíCos: Em 2020 houve distribuição de lucros no valor total de RS RS 0,00 0 aos socios:

NOTA 05 - Receitas e Despesõ

A empresa tem como prática a adoção de regime de ompetência para o registro das mutaçôes patrimoniais ocorridas no

exercício, assim como o reconhecimento das Íeceitas e despesas e custos, independente5 de 5eu efetivo re€ebimento ou

paBam ento.

NOTA 06 - Caixa e Equivalentes de Caixa

CAI)O GERAT

BANCOS CONTA rÍ)Vü,tEt{TO

Íotal de Caixa e Equivalente de Caixa

2023

Rt 7 .69O,2L Rt

Rt zoz.g88,7z Rt

RS 2@.778,93 Rt

2022

o,@o

288.1O3,66

288.193,66

Todas as aplicações financeiras de liquidez imediata foram efetuadas em investimentos de baixo risco, com prazo de

vencinrento de até 90 (Novente) dias.

NOTA 07

O sddo da conta Ajustes de Exercícios Anteriores no valor de RS S 0,00 0 corrcsponde à despesas e/ou receitas

pertencentes à anos anteriores que só foram constatadas e regiíradas no ano de 2023, procedendo-5e o ajuíe.

NOTA 08 - Demonsüação do Resultado Abrangente

Não foitranscrita a Oemonstração do Resultado Abrargente (DRA), pois, não houve mutação no petrimônio úquido durante

os exercÍcios comparados, resultante de transações e outros eventos gue não são derivados de úans4ão com 05 sócios

(item 3.18 da Res. do CFC 1255/2009).

NOTA 09 - Demonsfação de Fluxo de Caixa

A empre5a optou pela transcriçâo da Demonstração do Fluxo de Caira pelo Método Oireto.

NOTA 10 - Ate 31 de OuUbro de 2023, os administradores da empresa optaram, pela contratação de contabilidade
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terceirizada, e quel se enconga peíeitamentê atinda a legislação proÍissional, e estando essim, regulamentada pelo

Conselho Federal de Contabilidade no que tange a quesülo éüca profissional e ainda coníorme previsto em cláusulas

contratuais. Assim, a administraÉo da empresa, declara que tomou ciência do conteúdo do aludido contrato em todos os

seus termos. Os resuhados produzidos são írutos do documental remetido para contabilização pela administraçào da

empresa, respondendo egta, pela veracidede, inregrirlade e procedência. A adminisração êncontra-se cjente de tode a

legislação aqui aplicável, especialmente ao tocante a Lei 11.101/2005 que informa das responsabilirtades quanto às

documentações e procedimentos. À responsabilirlade do proíisgional do contâbiliste que reÍerenda eslas demonírações

contábeis está limitada os Íatos eíetivamente noúÍicados pela administração da empresa a este proíissional.

\ NOTA 11 - Eventos Sub,sequentes

A empresa não incorreu em eventos gubsequentes Íavoráveis e deíavoráveis entre o Íinal do período contábil e a datâ da

aprovaf o das demonstrações contábeis.

NOTA 12 - Continuidade dos Negócios

A empresa está operando em sua capacidade plena sob o critério da conünuidade das suas atividades empresariais, nào

havendo qualquer previsib em contário nos próximos 12 meses.

lBAlTl, 31 de Outubro de 2023.

CRISTIANO PARRA VIEIRA

CPF: 055 174.029-92

SOCIO ADMINISTRADOR

CARLOS HENRIQUE DIAS

CRC: PR-065579/O-8 CPF: 067 .453.47 9-46

CONTADOR
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VALLE CONSTRUCOES LTDA
Análise Econômica em 3L/10/2023

1 - Ligu5.dêz Corrente
Àti-vo Circul-ante

Passivo Circulante

514 .830,03 3, 58

Interpretação
A empresa tem RS 3,58 para cada R§ 1,00
de divida de curto prazo

r52 .025 t 61

2 - Liguidez Sêca

Àtivo Circulante - Estoque

Passivo Circulante

514.830, 03

À emprêsã tem RS 3,58 para cada R§ 1,00
de dívida

3, 5B

752 .025 , 61

3 - Liquidêz eêra1
Ativo Circ. + Real. L/ Prazo

Passivo Circ. +NAo Circulante

514.830,03

752 .025 , 61

À empresa têm R$ 3,58 para cada R§ 1,00
de dívida total

3, 58

4 - Participação
Exigj-vel TotaI

Ati-vo Total

de Terceiros (Endívidamento) Capital- Terceiros representa 72,04 p/
cento do ativo total

L52 .025 , 61 : 12,04 Z

r .262 .973 , 6t

5 - carentia de Capitais
Exigivel Total

Patrinonj-o Liquido

de Terceiros
1.52 .025 , 61

Capital Terceiros é garantido por 13,69
p/ cento do capital próprio

13,69 Z

1 . 110. 881 ,94

6 - Imobilizado do
Àtivo Não Circu.lante

Ativo Total

Investimento Total
718.083,58

Ativo Permanente representa 56,86 p/
cento do ativo total

56,86 *
r .262 . 913 , 67

7 - fnobj,lização do Capital
Àtivo Não Crrculantê

Patrimonio Liquido

Próprio
718.083,58

Àtivo Permanente representa 64,64 p/
cênto do capj-tal próprio

64,64 Z

1.110.887,94

I - Rentabilidade do Investimênto Tota1
Lucro Liquido 81.193,20

o Lucro Liq. é de 6,95 p/ cento do atj.vo
total

6,95 Z

Ati,vo Tota1 L .262 . 973 , 6l

9 - Rêntabilidade do Capital

Lucro Llquido

Patrimonio Liquido

Proprio

87.193t20

o Lucro LÍq. é cle 7,90 p/ cento do
capitaf próprio

? on o-

1.110.88?,94

10 - Capital dê Giro Próprio
Ativo Circulante
At. Realizavel- a Longo Prazo
Passr-vo Circul-ante
Passivo não circulante
CapiLaI de Giro Próprio

(-)
(-)
(=)

544

152

830,03
0, 00

025,61
0, 00

s44.830, 03

L52 .025 , 61

392 .804,36

11 - GEG - Grau de Endividanento Geral
Passivo Circulante L52.025,61
(+) Passivo não circulante 0,00 L52.025,6'l

Solwenci-a Geral. À empresa têm R§ 1,00
para cada RS 0,12 de terceiros.

=0,12
At]-vo Tota] L262 .9t3, 6t

12 - Solvencia GêraI
At. circul,ante + At. nâo circul-.
Passivo circul- + Passivo não circul

r .262 . 913 , 6l
A empresa tem R§ 8,31 para cada R$ 1.00
de divida,

= 8,31
L52 .025 , 61
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VALLE CONSTRUCOES LTDA
Aná1ise Econômica

13 - Endividamento do Patrimônio Líguido
Passivo Circ.-Não Circulante L52.025,61 0, L4

Interpretação
A empresa têm RS 0,14 de divida
para cada RS 1,00 de patrimonio
I j.quidoPatrimonio Liquido 1. 110. 887, 94

14 - Capital Circulante Liquido A empresa possui R§ 392.804,36 de ativos
circufantes liquidos suficj-enLes para cobrir todas
as suas obrj-gações de curto prazoAtivo Circulante

- Passivo Circu.Iante

: Cap. Circ. Liqui-do

514 .830, 03

L52 .025 , 61

392 .804,36
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário Ne 003

Este Livro Diário contém,44 (quarenta e quatro) folhas, numeradas eletronicamente e

seguidamente do ne 001 ao numero 044 e serviu para os lançamentos das operações próprias
do estabelecimento do contribuinte abaixo descrito:

Razão Social: VALLE CONSTRUCOES LTDA

Endereço: RUA ABRILINO BARBOSA RIBAS, 317 - SALA 01

Bairro: CENTRO

Municipio: lBAlTl

UF: PR

CEP: 84900000

CNPJ ne: 47.147.31410001-85

Registro na Junta Comercial do Paraná

Sob Registro ns 47270875023 em 1.4/0712022.

Periodo de escrituração do livro:
Data de inicio: 01 de Janeiro de 2023
Data de Termino: 31. de Outubro de 2023

lBAIT|-PR, 31 de Outubro de2023

CRISTIANO PARRA VIEIRA

CPF: O55.774.029-92
SÓCIO ADMINISTRADOR

CARLOS HENRIQUE DIAS

CRC: PR-065579/0-8 CPF: 067 .453.479 -46

CONTADOR
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VALLE CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente por:
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cERrrFrco À ÀurENTrcÀÇÃo Et4 22/LL/2023 10:43 soB N' 20238245s35.
PRoroCoLo: 238245535 DE 22/rL/2023. NIRE: 4121087s023.
VÀLIJE CONSTRUCOES IJTDÀ

ÀIJBXÀNDRE SCEEiIBBRG
nespoxsÁvEr. PBr.À ÀurENTrcÀçÃo

cuRrrrBÀ, 22/LL/2023
eDpreErtaclI.pr. gov.br

CPF/CNPJ Nome

05517402992 CRISTIANO PARRA VIEIRA

06745347946 CARLOS HENRIQUE DIAS

JUCEPAR

r DENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)



3?BCGH§TRUTORA

DEcLARAçÃo oe coNHEcrMENTo E ATENDTMENTo or cnrrÉRros

CONSTITUCIONAIS

Dados da Proponente: VALLE çONSTRUçõES LTDA - CNPJ 47.L47.3L4lOOOl-85
PARA COMISSAO DE LrCrrAçAO E EQUIPE DE APOrO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA - ESTADO DO PARANA
REF.: EDITAL DE CONCORnÊruCn elernôrurcA No Otl2024

O Signatário da presente, CRISTIANO PARRA VIEIRA Carteira de Identidade n.o 9.046.826- 0

SSP/PR, representante legal, em nome da Empresa VALLE CONSTRUçÕES LTDA, CNPJ/MF

47 .747 .3r4l000 1-85, DECLARA:

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela

componentes;

2) Que acatará íntegralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Orgão Licitante quanto

à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que ela se

submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências

contidas na Lei Federal n.o L4.13312027;

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.o do art. 9.o e no art. 74 ambos da Lei

Federal n.o 14.13312027, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação

vigente, em especial:

6,1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a) judicialmente,

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabal hista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, exime o

ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

VALLE CON,STRUÇOES LTIIA
CNPJ: 47.147-3 I jli0{}0l..85
RUA, ABR'LINC BARBOSA TãIBA9. 31?

SALA ol - CEÊ{TF|() - lBAlTl - FR
Teleíone; {á3} §646-í23G

\.
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8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e que

se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo Agente de

Contratação, no prazo que ele estipular;

9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de registro com

visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se for vencedora da presente

licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do contrato, efetuará o seu registro no

referido Conselho;

10)Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.o t4.I3312021, cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 58

11)Que para fins do disposto no inciso VI do aft. 68 da Lei Federal n.o l4.l33l2Q2l e inciso XlCflII,

artigo 7o da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz,

a partir de quatorze anos.

12) Que atesta o atendimento à polÍtica pública ambiental de licitação sustentável, em especial que

se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-

consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade

pela destinação final, ambientalmente adequada.

13)Que para fins do disposto no § 1.o do art. 63 da Lei Federal n.o 14.1331202L a proposta

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega desta

proposta.

Ibaiti - Pr,2L de junho de2024.

CRISIANO Assinado de forma
PARRA digitatpor
vlElRA:055 1 7402 cRlsTlANo PARRA

9g2 VIEIRA:05517402992

Valle Construções Ltda.
CNPJ - 47.L47.314/0001-85

Cristiano Parra Vieira
RG:9.046.826-0

CPF: 055.174.029-92

VALLE CONSTRUÇOES LT{}í1
ÇhtrPJ, 47. 1,{7. 3 1 jll$00 1 "S5
r{ur§ AE}RILrNo BAI?8ÊSA l{lt}A§. 31y

§Â.LA 0r - clEf-{TR{} - túAl-It - Pr{
T*f * Íorr+ : l,l 3'S -tfi46 - l rrt*
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DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

Dados da Proponente: VALLE CONSTRUçõES LTDA - CNPJ 47.L47.3L4lOOOl-85
PARA COMISSAO DE LICITAçAO E EQUIPE DE APOIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA. ESTADO DO PARANA
REF.: EDTTAL DE CONCORRÊNCrA ELETRôNrCA No Otl2024

A empresa VALLE CONSTRUçõeS LTDA., com sua sede a Rua Vereador Humberto

Moacir Schenna, 444 - Centro, inscrita no CNPJ 47.147.314/0001-85, no município de Ibaiti -
Paraná, CEP - 84.900-000, representada neste ato pelo seu sócio Senhor Cristiano Parra

Vieira, brasileíro, casado, empresário, poftador do CPF - 055.174.029-92 do RG. 9046826-0 -
SSP-PR, residente na Rua Euclides Monteiro - 901, nesta cidade de Ibaiti - Paraná, Cep. -
84.900-000, DECLARA, DECI-ARA, sob pena de aplicação das sa dministrativascabíveis

eas penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Po termos da legislação

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 40 do Artigo 3o da

Lei Complementar Federal n.o 12312006 e suas alterações, e tendo interesse dos benefícios

nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao

enquadramento como empresa de pequeno pofte, de que trata o att. 30, II da Lei

Complementar no 123,

com a Administraçjão Pública no ano-calendário de realização da licitação.

Ibaiti - Pr, 2t de junho de 2024.

CRISTIANO Assinado de

pARRA forma digitalpor
CRISTIANO PARRA

VI El RA:055 1 urrnn :05517402e

7 402992 e2

Valle Construções Ltda.
CNPJ - 47.L47.314/0001-85

Cristiano Parra Vieira
Representante Legal

RG:9.046.826-0
CPF: 055.174.029-92

vAkLE C(}N§TRUÇOeS LTDA
CNFJ: 47. 147.3'l4l0OO 1 "§§
RUA' ÂE}RILIF{G BARBT}§A Í+ILIAÉ, 317

SAL.A Oí - (:EÍI{TFIO .IE}AIl-I - PR
Telefone: 

'4.3't 
3*.48.'l 

"36
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UASG 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

corucoRRÊNCtA 9ooo1 /2024

r. ReueróRto DE DEcLeneçôes

i. Condições de participação

lVanifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de í988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.

lnexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
\- contratante.

Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXlll do art. 70 da Constituição Federal de 1988, que proÍbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

rii. Dectarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos lll e lV do art. 1o e cumpro o disposto no inciso lll do art.50, todos da Constituiçâo Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

. Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.o 14.133, de 1o de abril dev zozt.'
(1) Declaração válida apenas para cooperativas

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima

IDENTIFICADOR N SOCIAL TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

01 5840220001 09

DATA DA
DECLARAçÃO

181061202416:36

PORTE DA
EMPRESA

Grande Empresa

201061202414.54 ME ou EPP Sim47147314000185 VALLE CONSTRUCOES LTDA

UNITE CONSTRUTORA DE Não

Página 1 | 
'lVersáo: June/2024

Copyright Compras gov.br
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GOYERNO DO ESTADO DO PÂRANÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA PR

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

coNCoRRÊNCrA eooo 1/ 2024

fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Caracteristica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Mcnor Preço f Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Con.rpra cmergcncial: Não

Obicto da compra: Contratação de empresa para realização de obra de recape asfáltico em CBUQ

Entrega de propostas: De06/05/2024 às 08:00 até24/06/2024 às 09:00

Âbcrtura da sessão pública: Dra24/06/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do úat da compra

Rcsponsável Da.taf llora

Sistema 24/06/2024 às 09:00:04

Mensagcm

A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderào estaÍ em disputa simultâneamente e o periodo de

abertura para disputa será entre 09:00 e l1:30 e entre 13:00 e 16:30. Haverá aviso prévio de abertura

dos itens de 2 minutos. Mantenham-se conectados.

Bom dia Srs. Licitantes. Esta Concorrência será conduzida pela Agente de Contratação Elaine

Cristina Luditk dos Santos, nomeada pela Portaria n 123/2023.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de

fornecedores" na linha do tempo.

24/06/2024 às 12:01:34 Srs. Licitantes, retornaremos às l3h00min. Bom almoço a todos

24/06/2024 às 09:00:32

24/06/2024 às 09:35:51Sistcma

Sistema

EVentos da compra

21/06/2024 às 09:35:51

24/06/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública

Yata/IIora Dcscrição

24/06/2024 t5:r4 ldc5

Sistcma

Início da etapa de iulgamento de propostas



IJASG 985457

Item 1- Obras Grvis dePaümenação Ásftltica

coNCoRRÊNCrA eooo l/2024

383
Obras Civis de Pavimentação Asfáltica

Valor estimado: R$ 738.214,4900

Quantidadc: 1

Intcrvalo mínimo cntre lances: R$ 100,0000

Situação: Aguardando adjudicação

Critério de julgamento: Menor Preço

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Accito e Habilitado por CPF **n.7l5.non-o8 - EIAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS para VALLE CONSTRUCOES LTDA, CNI)
47.147.314/0001-85, melhor lance: R$ 682.523,0000

Propostas d,o Item 1

llornccedor

47.147.314/0001-8s - VALLE CONSTRUCOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

Valor proposta: R$ 738.000,0000

V..sr+.02270001-0e - uNrrE coNSTRUToRÁ
i l'orte MeEpp/Equiparada: Não

! Valor proposta: RS 738.214,4900

@) Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 3! da Lei Complementar n1 123, de 14 de dezembro de 2006)

Valor ofertado Situação

R$ 682.523,0000
Fornecedor
habilitado

Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: I

DE OBRAS LTDA
R$ 684.000,0000

Valor negociado: Não informado Qrantidade ofertada: I

Iances do Item I

Participante Lance

?!l::lty?:y?'?::!?

?i/!11???1??'?]:i?

?1"!:il???1??:?]:!?

i 01.s84.022/0001-0e

47 .147 .314/0001-85

0r.s84.022/0001-09

0r.s84.022/0001-09

24/06/2024 09:12:18 47 .147 .314/0001-8s

R$ 737.500,0000

/06/2024 09:12:45 01.s84.022/0001-09

R$ 736.000,0000

R$ 735.500,0000

RS 734.700,0000

R$ 734.000,0000

RS 733.700,0000

R$ 733.000,0000
\-"""""""'
i ?:I::I???:

09:12:48 47 .t47 .314/0001-85

09:1 3:08 01.s84.022/0001-09 i R$ 733.s00,0000

24/06/2tJ24 09:13:13 0r.s84.022/0oot-09

24/t)6/2024 09:13:16 47.147 .314/0001-85

i ztloelzozt o9:13:24 01.s84.022/000t-09

i 24/06/2024 09:14:06 47.147 .3r4/000t-85

i 24/06/2024 09:14:55 0r.584.022/000t-oe

24/06/2024 09:15:14 47.r47 .314/0001-85

24/06/2024 09:15:27 0t.s84.022/000t-09

R$ 732.700,0000

R$ 732.000,0000

Rs 731.700,0000

RS 731.000,0000

R$ 730.700,0000

R$ 730.000,0000

RS 729.700,0000

R$ 725.000,000024/06/2024 09:15:47 47 .147 .314/0001-85

24/06/202409:15:53 i OISA+.OZZIOOO\-OS

24/06/2024 15:14

R$ 724.000,0000

2de5

l)ata/hora

24/06/2024 09:10:54

./n



24/06/2024 09:16:34

24/06/2024 09:16:52

24/06/2024 09:18:15

UASG 985457 coNCoRRÊ N CrA s OoOt / 2024

3E4
Partici Lancc

24/06/2024 09:16:09 47 .147 .314/0001-8s

0t.s84.022/0001-09

47 .147 .3t4/0001-8s

24/06/2024 09:17:14 0t .s84 .022/ 0001-09

24/06/2024 09:18:08 01.s84.022/000t49

47 .t47 .3t4/0001-85

24/06/2024 09:18:32 0r.s84.022/0001-09

24/06/2024 09:20.22 47 .147 .314/0001-8s

24/06/2024 09.20:26 01.s84.022/0001-0e

24/06/2024 09.20.33 47 .147.314/0001-85

24/06i2024 09:20:38 0r.s84.022/0001-09

R$ 723.000,0000

R$ 722.000,0000

R$ 721.000,0000

R$ 720.700,0000

R$ 719.700,0000

R$ 719.000,0000

RS 718.700,0000

R$ 718.000,0000

R$ 717.700,0000

RS 71s.000,0000

RS 714.700,0000

RS 714.000,000024//C6/2024 09:20:44 47 .147 .3r4/0001-85

0t.s84.022/0001.09

47 .147 .3r4/0001-8s

0t.s84.022/0001-09

R$ 713.700,0000

R$ 713.000,0000

R$ 712.700,0000

24/06/2024 09:2r:16 47 .r47 .314/0001-8s

24/06/2024 09:21:56 01.s84.022/0001-09

09.'22:07 47 .t47 .3r4/000t-8s

i. 24/06/2024 09:22:12 0r.s84.022/0001-09

R$ 710.000,0000

R$ 709.700,0000

R$ 70e.000,0000

R5 708.700,0000

24/06/2024 09:22:24 47.t47 .314/0001-8s

24/06/2024 09:22:40 0r.s84.022/0001-09

24/06/2024 09:23:54

i R$ 708.000,0000

24/06/2024 09:23:58

!!:!i! ?ill!??l*
01.s84.022/0001-09

R$ 707.700,0000

R$ 707.000,0000

R$ 707.500,0000

24/06/2024 09:24:22

06/2024 09:24:17 47 .t47 .314/0001-8s R$ 705.000,0000

01.s84.022/0001-09

24/06/2024 09:24:28 47.147.314/0001-85

R$ 704.700,0000

R$ 704.000,0000

R$ 703.000,0000

R$ 700.000,0000

RS 699.000,0000

R$ 698.900,0000

: R$ 697.000,0000

i R$ 696.s00,0000

R$ 696.000,0000

R$ 695.000,0000

24/06/2024 09:24:35 0r.584.022/0001-09

24/06/2024 09:24:43 47.t47 .3r4/0001-8s

0t.s84.022/0001-09

47 .147 .314/0001-8s

01.s84.022/0001-09

47.147 .314/0001-85

0r.s84.022/0001-09

47 .147 .314/000r-8s

24/06/2024 09:24:50

24/06/2024 09:25:06

24/06/2024 09:2513

24/06/2024 09.26:20

24/06/2024 09:26:36

24/06/2024 09:28:35

24/06/2024 09,28:41

24/06/2024 t5:14

0r.s84.022/000149 R$ 694.700,0000

3dc-5
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Da.tafhora Lance

24/06/2024 09:30:39 47 .r47 .314/0001-8s R5 690.000,0000

24/06/2024 09:30:56 0t.s84.022/000t-09 R$ 689.000,0000

24/06/2024 09:3 l:13 47 .147 .314/000t-8s RS 685.000,0000

24/06/2024 09:3146 01.584.022/0001-09 RS 687.000,0000

0r.s84.022/000t49 i R$ 684.700,0000

24/06/2024 09:33:34 47 .147 .314/0001-8s RS 682.523,0000

24/06/20240e:33:47 i.OÉA+OZZIOOO\-Ot RS 684.000,0000

Mensagpns do chat do Item 1

Responsável DetafHore Mensagem
:

:.1:::::
' ltcmâ

\-.
i Sistcma

24/06/2024 09:00:04 A abertura do item I para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se

24/06/2024 09:02:04 O item 1 f'oi aberto. Solicitamos o envio de lances.

24/06/2024 09:35:48 O item 1 está encerrado.

Sisterna para o
partlclpante
47 .147 .3t4/0001-85

pelo participantc
47 .r47 .314/0001-85

i Sisterna para o
partlclpante
47 .147 .314/000r-8s

pclo participante
47 .147 .314/0001-85

i pclo participante
i 47.147.314/0001-8s

24/06/2024 09:36:56

24/06/2024 09:37:59

24/06/2024 09:38:51

24/06/2024 1l:15:42

24/06/2024 1 1:18:59

Sr. Fornecedor V^LLE CONSTRUCOES LTDÀ CNPJ 47.147.314/0001-85, você foi convocad<r

para negociação de valor do item l.

:

i Sr. Presidente da Comissão, o ultimo lance foi a melhor proposta t ofertar

Sr. Fornecedor VALLE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 47.147.314/0001-85, você foi convocado
para enviar anexos para o item L Prazo para encerrar o envio: 13:38:00 do dia 24/06/2024.

Justificativa: Bom dia. Solicito o envio da proposta ajustada (anexo II), Cronograma Íisico-
financeiro (anexo I!, Cartilha Global (anexo III), Planilha de cálculo do BDI (anexo VI) e ES

(anexo V). .

O item 1 teve a convocação para envio de ânexos encerÍâda às 11:15:42 de24/06/2024. I ancxo Íbi
enviado pelo fornecedor VALLE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 47.147.314/0001-85.

O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor VALLE CONSTRUCOES LTDA,
CNI) 47.147.314/0001-85. A negociaçâo do item 1 foi recusada pelo fornecedor VALLE
CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 47. 1 47.3 1 4/000 1-85, mantendo R$ 682.523,0000.

O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no periodo de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a pârtir de agora - até 24/06/2024 L4:26:50.

C) item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de rccursos, com
acróscimo de 30 minutos a partir de agora - 

^tê 
24/06/2024 15:14:26.

!-
: Sistema

S i stcnr a

Eventos do Item I

24/06/2024 13:56:50

24/06/2024 ).4:44:26

24/06/2024 09:32:54

!)-"::/1:::. Descrição

24/06/2024 09:02:04 Item aberto para lances.

24/06/2024 09:35:48 Item com etapa aberta enccrrada.

24/06/2024 09:35:48 Item encerrado para lanccs.

24/06/2024 09:36:56 Fornecedor VALLE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 47.147.314/0001-85 convocado para negociação de valor

Fornecedor VALLE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 47.147.314/0001-85 convocado para o envio de anexo. Prrzo de

24/06/2024 09:38:5 1 encerramento: 24/06/2024 13:38:00. Motivo: Bom dia. Solicito o envio da proposta ajustada (anexo II), fisico-

24/06/2024 1s:14

Enanceiro (anexo [V), Cartilha Global (anexo III), Planilha de cálculo do BDI (anexo M) e ES (anexo V).

4dc.5
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24/06/2024 I l:15:41 Fornecedor VAILE CONSTRUCOES LTDÂ CNPJ 47.147.314/0001-85 finalizou o envio de anexo.

24/06/2024 l1:18:59 Negociação encerrada. Fomecedor VALLE CONSTRUCOES LTDÂ, CNPJ 47.147.314/0001-85 manteve R$ 682.523,0000.

24/06/2024 13:56:50
Fornecedor VALLE CONSTRUCOES LTDÁ" CNPJ 47.147.314/0001-85 teve a pÍoposta aceita, melhor lance: R$

682.523,0000.

24/06/2024 14:44:26 Fornecedor VALLE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 47.147.314/0001-85 Í'oi habilitado.

24/06/2024 l5:14:59 Encerramento da sessão 1 de julgamento/ habilitação.

24/06/2024 15:14 5dc-s
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01. AIIERTUIIA: 2410612024 às 09h00min. no Portal de Compras Govcrnamentais, atravós do sitc

http://www.gov.br/compras - UASG - 985457.

02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi disponibilizado/publicado:

PortalNacional de Contratações Publicas (PNCP) no dia 0610512024;
(Divulgação do edital de licitação e a manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos)

Publicado no Diário Oficial (Estadual) no dia 06105/2024;
Publicado no Diário Oficial (Municipal) no dia 0310512024:
Publicado no Jornal Folha de Londrina (de Grande Circulação no Estado) no dia 05/0512024;

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 2410612024, portanto,
cumpriu-sc o disposto no art. 55, II, "a" da Lei 14.13312021.

03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL

NU NOME/CNPJ

VALLE CONSTRUCOES LTDA,
47 .147 .314/0001-85

ENDEREÇO

2 UNI'I'E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, AV PARANA, N' 3I9 _ CENTRO _ IBIPORA - PR
CNPJ n' 0l .584.022/0001-09

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Não houve pedido de esclarecimento e/ou impugnação relativo ao edital, modelos e anexos.

05. PARTTCIPANTE(S) DO CERTAME

NO EMPRESAS/CNPJ CREDENCIAMENTO(S)

VALLE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ N' 47.147.314/OOOI -85

UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, CNPJ
0 r .s 84.0221000 I -09

no

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara, Paraná - E -
E-mail - licitacao@nsb.or.qov.br - www.nsb.or.gov.br

I

CNPJ N' R VEREADOR HUMBERTO MOACIR SCHENNA, N'444
- CENTRO - IBAITI - PR

I

2

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBA.RA

RELATORIO DE JULGAMENTO

REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' II2O24

OBJETO: Rccape em CBUQ.
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06. PROPOSTA DE PREÇOS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

As propostas de preços aceitas e lances finais foram

CLASSIFICADAS LOTE N" EMPRESA(S) VALORES
PROPOS-TOS RS

R$ 738.000,00

R$ 738.214,49

R$ 682.s23,00

R$ 684.000,00

lu Colocada

2u Colocada

I,OTE
NO

llL
lr

VALLE CONSTRUCOES LTDA,
CNPJ N" 47 .1 47.3t41000 l-85

UNITE CONSTRUTORA
OBRAS LTDA, CNPJ
0t .s84.0221000 I -09

DE
no

I __l

Os lances apresentados constam no termo de julgamento.

Encerrada aetapa competitiva e ordenada a classificaçáo,a agente de contratação procedcu a análise dos
documentos de Habilitação da proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do
atcndimento das condições previstas no instrumento convocatório.

07. HABTLTTAÇÃO

Proponente Habilitado :

EMPRESÂ -I, ALOR
PROPOSTO RS

LANCE FINAL RS HABILI'IADO

R$ 682.523,00 HabilitadoVAI,LE CONS'TRUCOES LTDA, CNPJ N'
47 .t 47 .3141000 I -85

R$ 738.000,00 I

A decisão foi comunicada em 2410612024 às empresas através do termo de julgamento.

Devidamente apurado e aceito os documentos de Habilitação, o Agente de Contratação declarou o

\-, proponente, vencedor do certame.

Os proponentes não demonstraram imediata e motivadamente a intenção de recorrer.

08. JULGAMENTO DO RECURSO

Os proponentes não demonstraram imediata e motivadamente a intenção de recorrer.

09. CONSIDERAÇÓES FINAIS

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes do
proccsso licitatório, o Agente dc Contratação emite a seguir seu parecer final.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara, Paraná - E -
E-mai I - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

2

LANCE I'INAI, RS
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- Que a contratação do objeto constante do lote adiante descrito, objeto da Concorrência Eletrônica no

112024, seja adjudicada, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes deste
relatório.

Lote no I - Recape em CBUQ.
Proponente: VALLE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ N" 47.147.31410001-85
Valor Global: RS 682.523,00 (seiscentos e oitenta e dois mil e quinhentos e vinte e três reais)
Prazo de Execução:240 (duzentos e quarenta) dias.

A decisão foi comunicada às empresas através do Portal de Compras Governamentais, através do site
htt p ://www. gov. brlco m pras.

Nova Santa Bárbara,24 de junho de 2024

Elaine dos ntos

Agente de Contratação - Portaria n" 12312023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,Paraná- Â -

E-mail - Iicitacao@nsb.pr,gov.br - www.nsb.pr.qov.br
J
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ffi#*

U

DECLARAÇÃO

Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal, após a

habilitação, da Concorrência Eletrônica n' 112024 e, após concluído todo o processo

licitatório, inexistem recursos ou impugnações, tanto administrativas quanto judiciais, bem
como pendência de qualquer espécie referente à Concorrência supra.

Declaramos, ainda, que não houve modificações, prevalecendo o modelo
aprovado pelo PARANACIDADE.

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente.

Nova Santa Bârbara,Z4 dejunho de2024

Elaine L Santos

Agente de Contratação - Portaria n 2312023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa

Bárbara, P araná - E - E-mail - I icitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.pr. gov.br



s31

PROPONENTE: VALE LTDA CNPJ: 47.147.3í 4/0001 -85

BDI - ACORDÃO I.IO 262212013 . TCU - PREFEITURA
PAVIMENTAçÃO

IMPOSTOS

ISS = 2,50
PIS = 0,65

COFINS = 3,00
CPRB = 0,00

TOTAL = 6,15
TIPO DE SERV!ÇO OBRAS MATER!A!S
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,01 3,45
RISCOS 0 , 56 0,85
SEGUROS E GRANTIAS 0,40 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS 1,11 0,85
LUCRO 7,30 5,11

BDr (OBRA OU MATERTATS/EOUrP.) 21,35 15,28
BDI=(((((1+(C8+C9+Cí 0)/100).(1+Cí 1/100)*(1+C121100)y(1-C6/100))-í).í 00)

BDr (OBRA) 21,35o/o

BDr (MATERTATS E EQUTPAMENTOS) 15,280/0
lbaili,24 de junho de 2024

CRISTIANO pARRA Assinado de forma

VIEIRA:0551 74029 
disital por cRlsrlANo

s2 itTfl.rr,, t4o2ss2

gub
Documento àssinado digitahnente

Ar{TOilO RUSSUM NT{O I{AIJAS N€TO

Data: 24l06/2024 11:03:10.0300
veÍiÍique em htps://validàÍ iti.gov.bÍ

Crlstlano Parra Vlelra
Representante Legal

Valle Construções Ltda
GNPJ 47 .1 47 .314/OOOí -85

Antonio Russumanno Malias Neto
cAU No A1666274

Arquiteto e Urbanista
Responsável Técnico



VALLE CONSTRUçõES LTDA

NOVASdÍÀ BARBÂRA 39

RECSEMENTO OE VN URAAN§ MUNICÚ LoTE n' I

L5.O27,73 CRONOGRÂMA FISICO FINÂNCEIRO 62 tnp

GRUM

rEM

sERUçOS

ok

iuxcRo DE fp§ (%) Nor
fAP§

ÍoT[
m(R3) Tfr[a 1 a 3 { 5 6 7 I

Inromàr o númem de DI§ dê @dà Í^P^: 2{ fo lo 30 TO to 30 fo 30

L'B,r5

W$ITENTO t),6 tl,2 12,6 ll,2 3

SENVIÇOS OE URBANIAgO 3,5 2),9

trÂLr4Ão E ilNsro

loE(
rEM $RUpS rcNT6 ETAPAS í Rt ) NOE

flp§ ruR5 1 l 5 6 7 a

1T

3«3,61

» ÍúNsÍo

r0Í

2 rD,* l.:2,9 t1t19 2' 7r,r2

92 l0rJt 32 167,55 {651,7' & mt,tt s82,6' n0tt,65 & 521,m

HENSAL PARCIAL PREqSTO

Nomê da vaLLE CONSTRUçÔES LTOA - Ct{PJ: 47.147.3',tiV0001{5 Do(umento assinàdo digitàlmente

^tlTON|O 
ruSStÀtANNO MALTAS taETO

Data: 25l06/2024 1l:42:30-0300
veriíique em hftps://validar iti gov br

g \tbI CntSrnlO plRnl À$rnàdod.fomà

i vtrtRn:osstz+ozs9!sd*cntsttaro
2 Vl EIRA:055 1 7402S2

RUSSUMNNO NETO.CAU PR.A 1666274 2406nO21 -.eg

Í.bh Rd.Énch: DEruPR & SETEMBRo/2021 $m &$nsEç!o Oata Bàse d. rpr@asào do Orc.il.nlo lDocEto 10 086/2 do PaEná, que regulamnb . L.i 14 1J!/21): O2lO!2021 - se\

CÀ)
(Í].
ti

2
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PLANEJAMENTO DO PROJETO / OBRA
RELAçÃO DOS DESCRITIVOS DE CADA ETAPA DO PROJETO / OBRA

Munlcípio: NOVA SANTA BAREÂU SAM 39

Proloto: RECAPEAMENÍO DE VIAS URBANAS MUNICIPÀIS LOTE n' 1

Local dâ Obr. i vÁRtos aÂtRRG Í.bol. Rcíerênclâi DER/PR d6 SETEMSRO/2023 6em dêBonençáo

Fonto do RecuÍso: PÂM Dâb B.É d..prcv.ção do Oíçlmênto (DêcÉto í0.0E6/2 do PâÍ.ná, qu. Elul.m.ntr e Loi 14.í33/21): 0/0212021 .2.,

NÚMERO OE EÍAPAS oESTE PRoETO: 08 ft$ryaÉo: V6Édo a modiçâo por pqo unirádo. Só srá libmdo : emic& dr f,otr FlEl .pó. o .tihgimento de 100%da Etáp..

Valor GLOBÂL do projeto: Rl 738.21+49 Valor total Mão de Obra: R$ 98.860,20

13,39o/o

Valor total dos Materiais: R$ 639,354.29

86,610/o

Valor GLOBAL da PROPOSTA: R$ 682.523,00

Empre!à Padicipãntê: VALLE CONSÍRUçÔES LÍOA

Valor total Mão de Obra: R$ 188.945,60

27,680/o

Valor total dos Materiais: Rl 493,577,4o

72,32o/o

Ese documento é da PROPOSTA DA EMPRESA? SIM{enor Preço (desonto calculado).,. (7,54 o/o)

TOTAL:

Doaumento àssinado digitalmenle

A!ÍÍON|ORUSSUT{ NNO M LllS NETO

Oata: 25/06/2024 ll:45:08-0300
Verif ique em htFs://validàr.iti.gov,brCRISTIANO pARRA Assinado de forma

vr Er RA:055 1 7 4a2s â:iTlfíá r^--^92 vrErRA:o55r 7402992

sEeuÊNcta oas ETÂPAS
NO DIAS DE

ExEcUçÀo
VALOR PROJETADO P/

CADA ETAPA
DESCRTçÀO OÂS ETAPAS

240 Rl 682.s23,00

Etapa 1 - lnicío 30 R$ 92.101,ss

lniciará nâ Ruâ lsmael Modesto de Pinho com 1 placa dê obÍa; preparo, limpea e lavagom da pisLa; aplicação da pintura de ligação;
Execúção da €pa de CBUO com espessuE minima de 3cm; Demoliçâo de Élçada ê Erecução do rampas a@ssireisi Mobiliaçâo e
Ensaios de TaE de Aplicação dê ligante betuminoso, percentagem de beture, de @mpactação e dênsidade na Rua lsmael Modesto de
panho

Etapa 2 30 Rl 82,167,s5

Preparo, limpea e lâvagêm da Rua Francisco Mendes de MoÉes, da Ruâ Benedito Sueiro de CaNâlho e uma pade dâ Ruâ Maria Augusta
de Brito; aplicaçáo da pintuía de ligaçáo; ExecuÉo da capa de CBUO com espessura minima de 3cm; Domolição de câlçada e Exccução do
rampas acessiveis; Énsaios dê ÍâE de AplicÇão dê ligante betuminoso, percentagem de betume, de compactação e densrdade na Rua
Francisco Mendes de Moraes ê na Rua Benedilo Suêiro dê Caryalho.

Etapa 3 30 Rl 85.767,41

PÍepâro, limpêa e lavaoem do paíte da Rua Maria Augusta de Brito. da Rua AnLônio Rosa de Àmeida e pade da Rua Algusto Peíoira de
Oúadíos; aplicaçáo da pinluE da ligaçáoi Ex€cuÉo da capa de CBUO com espessura mlnima de 3cm; Érecução calçadas e de rampas
acessiveis; Ensaios de ÍaE do Aplicação de ligante betuminoso, perc6nlagem dô betume, d6 compaclação e densidade ne Rua Maria
Auqusta de Brito. na Rua António Rosa dê Almeida e Darle da Ruâ Auqusto P€reiE de Ouadros

Etapa 4 30 Rl 90.651,73

Preparo, limpea e lavagem dê parte da Rua Augusto Pêreira de Ouâdros a paíe da Rua Anlônio Ferrêira; aplicâção da pinturâ de ligâÇão;
Execução da capa de CBIJO oom êspessura mÍnima de 3cm; Demolição e Epoúção calçadas e êrecução de rampas acessiveis; Enseios
dê TaÉ de Aplicação de ligante bêtuminoso, pêrcentagêm de betume, de compactação e densidade êm pâíte dâ Rua Augusto Pêreiíâ de
Ouadros e Dârte da Rua Antônro Fereira

Etapa 5 30 Rl 85.714,93
Píeparo, limpea e lavagem de parte da Rua Antônio Ferreira; aplicação da pintuE dE ligação: E@uçáo da capa de CBUO com êspêssura
mlnima de 3cm; Erecução de Empas ac€ssivêis; Ensaios de TaE de Aplicaçáo de ligante betuminoso, percentagem de b€tum6, de
compâctação 6 denEidado em paÍto da Ruâ António Ferreira

Etapa 6 30 Rl 84,003,55

Preparo, lrmpeá e lavêgêm da Arenrda watêr GúrmâÉes dâ Costâ ê pâde dâ Avenrda lnteNêntor Manoêl Rrbâs; aplrcâÇáo dâ prntúrâ

ligaÉo; Execução dá câpâ dê CBUO com êspêssuE mínima de 3cmi Demolaçáo dê calçada; Ensâios de TaE de Aplicâçáo de ligânte
betuminoso, percentagem d€ bêtume, de compactaçáo e densidade na Avenida Waltcr GuimaÉes da Costa e em paíc da 

^venida

Etapa 7 30 Rl 83.082,63

Prepârc, lrmpea e lavagem de parte da Avenada lnledenlor Manoel Rrbas, da Avenrda Cíc€ro Brltencourt Rodagues e perte da Rua
Jerônimo Corrêa Bittencourt; aplicação da pintura do ligação; Ex@ução da €pa de CBUO com espessure mínima de 3cm; Demolição de
calçada e Erecução de rampas acessiveis; Ensaios de TaE de Aplicâçáo de ligante b€tuminGo, p€rcentâgêm dê betumê, de compactação
e densidadê em oarte da Avenidã lnterentor Manoel Ribas. e na Avenida Cícêío Brltêncourt Rodriaues

Etapa I 30 Rl 78.033,6s

Preparo, lrmpea e lavagom do partg da Rua Jerônrmo CoÍee Erttencourt, e da Rua Antônro Joaqurm Rodngues: apÍcaçáo dâ prntura do
ligaÉo; Execuçáo da capa de CBUO com espessura mínima de 3cm; Demoliçáo e Erecução @lçodas e êxecução dê râmpas acessiveis,
Ensaios de TaE de Aplicaçáo de ligantê bêtuminoso, psrcenlagem de belumê, dB compactaçáo € densidade em part€ da Rua Jêrônimo
Corea Bittencourt, e na Rua Antônio Joaquim Rod.iguês
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Si stema de Acom po n ha mento
e Monitoramento de projetos

PARAHACINAD*

AUTORTZAçÃO PARA HOMOLOGAçÃO

rnausrrnÊNcrAS vor-ururÁRIas

Município : Nova Santa Bárbara
Modalidade: CONCORRÊNc|RELETRÔNICA Nr.:000112024

Objeto : Recapeamento Asfáltico em CBUQ em vias urbanas do município, numa área de 15.027,73 m',
incluindo execução de serviços preliminares, revestimento e serviços de urbanização.

Lote(s) : í==> R$ 682.523,00

Tem a presente por objetivo autorizar essa Municipalidade a dar continuidade aos atos administrativos como

. Homologação do(s) Lote(s) do Processo Licitatório

* Assinatura do Contrato com o(s) Fornecedor(es) vencedor(es)

Lote 1 -VALLE CONSTRUCOES LTDA

A presente Autorização decorre do fato de que, após criteriosa análise do processo licitatório por
parte da Assessoria Jurídica / PARANACIDADE, concluiu-se que todas as etapas exigidas pela
legislação aplicável foram cumpridas de forma satisfatória.

Alertamos a necessidade da observância do contido na Lei Complementar no 10'1 , de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para a efetivação dos atos ora autorizados.

O(s) Lote(s) tem a seguinte composição financeira:
Lote 01 - Valor Total: R$682.523,00; Recursos não reembolsáveis provenientes da SECID: R$648.396,85;
Contrapartida Municipal; R$34.126,1 5;

Obs.: Não havei'á transferência voluntária e repasse de recursos financiados do Estado ao MunicÍpio em período
eleitoral, a exceção de repasses já transferidos antes deste período.

Curitiba , 2510612024

Carlos Massa Ratinho Jr
Governador do Estado do Paraná

.r,orrrr^-aÀ Thr-0.r.kr :Yrcr,r,cote
Camila Mileke Scucato

Secretária de Estado das Cidades

Associação: AMUNOP
Escritório Regional : Regional de Londrina

Contratos de empréstimo :

SAM Projeto Nr: 39

: SAM
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SAM

PAM2019 t2024

Parecer Processo Licitatório No 202410830

Município : Nova Santa Bárbara
MOdAIidAdE : CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Lote(s) : *.*.*1*.*.*
No:OOO1|2O24

Sistem a d e Aco m pa n ha m e nto
e Monitorumento de projetos

A Assessoria Jurídica do PARANACIDADE analisou o Processo
Licitatório em epígrafe referente a execução de recape
asfáltico e, considerando a documentação apresentada, emite
Parecer FAVORAVEL à aprovação e consequente homologação do
procedimento, pois o mesmo cumpriu os requisitos
estabelecidos na legislação vigente.

Curitiba

Nayana Frontera Fabro Dias Pedrozo
Advogado(a)

Associação :

Escritório Regional :

Gontratos de empréstimo:
SAM Projeto No :

AMUNOP
Regional de Londrina
Lote: 1 ==>
39
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PaRaNatr[}eüü

Documento assinado eletronicamente por:

Nayana Frontera Fabro Dias Pedrozo (251061202415:15:02)

Nome/controle do arquivo:

2024062515150242.pdt

Aponte a sua câmera e veifique a autenticidade:

III

https://sistemas.paranacidade.org.br/dss/validaAssinatura.htm?controle=20240625151 50242

I

Sistema de Supofte à Decisao do PARANACIDADE - PRSign - https://sistemas.paranacidade org.br/dss/prsign

tr
ll

tr



2610612024, 13:34 Cadastro de restriçóes ao direito de contratar com a Administração Pública

338

[onsulta de lmpedidos de Licitar

tNPJ: a7147314000185

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

CPF: 42715L2958 (Logout)

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 1t1
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TR BUNAL DE CONTAS DA UN ÃO

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em:. 2610612024 13:34:55

Inform es da Pessoa Jurídica:

Rcsultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do orgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidadc Administrativa
e Inelegibilidade
Itcsultado da consulta: Nada Consta

Pala acessar a cerlidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçáo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26
de junho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016.

\.,

Social: VALLE CONSTRUCOES LTDA
J: 47.147.314/0001-85

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
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Improbtdade Admtnistrattva e Inelegtbtltdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (26106t2024 às 13:35) ftÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao GNPJ no 47.147.31410001-85.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

667C.433F.8E51.2711 no seguinte endereço: httos://www.cnj.ius.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

:rado em: 2ô10612024 as 13:35:1 I CoNSELHO NACIONAL DE JUST|ÇA Página 111
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CO TROLADO IA.GE AL A UNÁO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEP|lVl)

Consultado: VALLE CONSTRUCOES LTDA

CPF/CNPJ : 47 .147 .3r4l000r-8s

Certif,rca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
rnantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos tern os da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos enles

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemus ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos qdministralivos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadqstro Nqcionol de Empresqs Inidôneqs e Suspensas (CEIS) spresentq a relação de empresas e pessoas Jísicas que

sofreram sanções que implicaram a reslrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadqstro Nacionsl de Empresss Punidts (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção)-

\- O apresenta a relação de entidades privadas sent

Jins lucrativos que estão impedidqs de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou lernros de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidodes não resolvidas em convênios, conlratos de repasse ou lermos

de p a rceri a fi rnt ad os u nle rio rmen I e.

Certidão emitida às 13:35:31 do dia 2610612024, com validade até o dia 2610712024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.brl

Código de controle da certidão: kWkFgi2qalgKcl4pEqyl

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

llt
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REFEITURA IVUNICIPAL

NO NTA B, B RA
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE RESULTADO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 112024

Processo Adm: No 2412024

Objeto: Contratação de empresa para realização de obra de recape asfáltico em
CBUQ.

Exmo. Sr. Prefeito Municipal,

A Agente de Contratação do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná,

nomeada pela Poftaria no 12312023, comunica que no dia 2410612024, no Setor de

Licitações, por meio do Portal de Compras Governamentais, através do site

http://www.qov.br/compras, realizou-se o julgamento das propostas apresentadas na

Concorrência Eletrônica no 112024, que tem por objeto a contratação de empresa para

realizaçáo de obra de recape asfáltico em CBUQ.

Credenciaram-se para o certame 02 (duas) empresas. Apos a etapa de lances, tentativa

de negociação e julgamento da proposta, a Agente de Contratação declarou como

vencedora a empresa VALLE CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ no

47.147.314/0001-85, num valortotal de R$ 682.523,00 (seiscentos e oitenta e dois mil,

quinhentos e vinte e três reais), compatível com o estipulado no edital convocatorio. A

reÍerida empresa atendeu aos requisitos editalícios, sendo, portanto, declarada

habilitada.

Decorrido o pruzo para intenção de recurso não houve manifestação

O processo foi encaminhado ao PARANACIDADE que emitiu a autorização para

homologação.

lnformo que foram consultados o Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a

Administração Pública (TCE Paraná), Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) e

Certidão Negativa e Consultas Públicas (CGU), para verificar a existência de qualquer

sanção que pudesse impedir a participaçáo no certame ou a futura contratação,

conforme comprovantes anexos.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Í 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.qov.br
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REFEITURA IUUNIC!PAL

N SANTA BA BAR
ESTADO DO PARANÁ

Encaminho a Vossa Excelência para que se manifeste sobre à HOMOLOGAÇÃO ou

não deste processo licitatório.

. Nova Santa Bárbara -Pr,26 de junho de2024.

ELAINE C DOS NTOS

Agente de Contratação - Portaria n' 3

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA PR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 985457 . PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

coNCoRRÊNCr A eOOOr / 2024

Às 13:41 horas do dia 26 de junho do ano de 2024, apbs constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
CIÁUDEMIR VALERIO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nl 24f2024, Concorrência nl 90001/2024.

Fundamentação legal: I,ei L4.I33/202L Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço f Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de empresa para realização de obra de recape asfáltico em CBUQ

\ rtrega de propostas: De06/05/2024 às 08:00 etê24/06/2024 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 2a/06/2024 às 09:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Rcsponsávcl DatafHora Mensagem

Sistema

Sistema

Sistema

24/06/2024 às 09:00:04

24/06/2024 às 09:00:32

24/06/2024 às 09:35:51

A sessão pública está abeÍta. Até 20 itens poderão estâÍ em disputa simultaneamente e o período de

abertura para disputa será entre 09:00 e l1:30 e entre 13:00 e 16:30. Haverá aviso prévio de abertura
dos itens de 2 minutos. Mantenham-se conectados.

Bom dia Srs. Licitantes. Esta Concorrência será conduzida pela Âgente de Contratação Elaine
Cristina Luditk dos Santos, nomeada pela Portaria n 123/2023.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de

fornecedores" na linha do tempo.

24/06/2024 às 12:01:34 Srs. Licitantes, Íetornaremos às 13h00min. Bom almoço a todos

24/06/2024 às 15:30:58
O Processo será encaminhado ao PARÂNACIDADE para análise e emissão da autorização de

homologação. Obrigada

Eventos da compra

Sistema

DatafHora Descrição

24/06/2024 às 09:00:04 Abertura da sessão pública

24/06/2024 às 09:35:51 Inicio da etapa de julgamento de propostas

26/06/2024 13:41 lde5



uAsG 98s4s7

Item I - Obras Civis de Pavimentação Asfáltica

coNCoRRÊNCrA eooo 1/2024

.,{c5

Obras Civis de Pavimentação Asfáltica

Qrantidade:

Unidade de fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances:

1

UNIDADE

R$ 100,0000

Valor estimado

Situação:

R$ 738.214,4900

Adjudicado e Homologado

Adjucado e Homologado por CPF v"!'1.691.**+-*0 - CTAUDEMIR VALERIO para VALLE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 47.147.314/0001-
85, melhor lance: R$ 682.523,0000

do Item 1

I;ornecedor Valor ofertado Situação

01.s84.022/0001-0e - UNrTE CoNSTRUTORÂ DE OBRAS LTDA
Portc MeEpp/Equiparada: Não

Valor proposta: R$ 738.214,4900 Valor negociado: Não informado

R$ 684.000,0000

Qrantidade ofertada: I

R$ 682.523,0000 Proposta adjudicada

Qrantidade ofertada: I

!7.147.314/ OOO1-85 . VALLE CONSTRUCOES LTDA
MeEpp/Equiparada: Sim (D)

Valor proposta: R$ 738.000,0000 Valor negociado: Não informado

Lances do Item I

Pt:llv:: Participante

24/06/2024 09:03:10 01.s84.022/000t-09

24/06/2024 09:08:08 47 .r47 .314/0001-8s

0r.s84.022/0001-09

24/06/2024 09:10:54 0r.s84.022/000t49

Lance

R$ 737.500,0000

R$ 736.000,0000

R$ 735.500,0000

R$ 734.700,0000

R$ 734.000,000024/06/2024 09:12:18 47.147.314/0001-8s

01.584.022/000149

1i06/2024 09:1248 47 .147.314/0001-8s

01.s84.022/000149

0t.584.022/0001-09

47 .147 .314/0001-8s

24/06/2024 09:13:24 0t.584.022/000r-09

i 24/06/2024 09:14:06
i!:'-i! il!!!?91-11
0t.s84.022/0001-09

R$ 733.700,0000

R$ 733.000,0000

R$ 733.500,0000

i. 24/06/2024 09:14:55

24/06/2024 09:15:14 47 .147 .314/0001-8s

R$ 732.700,0000

R$ 732.000,0000

R$ 731.700,0000

R$ 731.000,0000

R$ 730.700,0000

R$ 730.000,0000

R$ 729.700,000024/06/2024 09:15:27 0r.s84.022/000toe

24/06/2024 09:15:47 47.147.314/0001-8s

24/06/2024 09:15:53 0r.584.022/0001-09

24/06/2024 09:16:09

R$ 72s.000,0000

R$ 724.000,0000

24/06/2024 09:12:45

24/06/2024 09:13:08

24/06/2024 09:13:13

24/06/2024 09:13:16

26/06/2024 t3:4r

47 .147.314/0001-85 R$ 723.000,0000

2de5

24/06/2024 09:08:42



UASG 985457

Data.fhora Participante

coNCoRRÊNCrA eooo r/2024

"10 6
Lance

24/06/2024 09:16:34 01.s84.022/0001-09

24/06/2024 09:16:52 47.t47 .314/0001-8s

0t.s84.022/0001-09

24/06/2024 09:18:08 0t.s84.022/000r-09

24/06/2024 09:18:15 47 .147 .314/000t-85

24/06/2024 09:18:32
?l:i?? ?111!?:l-':
47.147.314/0001-8s

R$ 722.000,0000

R$ 721.000,0000

R$ 720.700,0000

RS 719.700,0000

R$ 719.000,0000

24/06/2024 09:20:22

24/06/2024 09:20:26 01.s84.022/0001-09

47 .r47 .3t4/0001-8s

24/06/2024 09:20:38 01.584.022/Ooot-}g

R$ 718.700,0000

R$ 718.000,0000

R$ 717.700,0000

R$ 71s.000,0000

R$ 714.000,000024/06/2024 09:20:44 47 .147.314/0001-8s

24/06/2024 09:22:24

24/06/2024 09:22:40

24/06/2024 09:21:16

24/06/2024 09:20:33

R$ 714.700,0000

)4/06/2024 09'.20:.48 01.s84.022/000t4e

09:20:51 47 .147 .314/000t-9s

24/06/2024 09:21:03 01.s84.022/0001-09

47 .t47 .314/0001-85

24/06/2024 09:21:56 01.584.022/000149

24/06/2024 09:22:01 47.r47.314/0001-8s

24i06/2024 09:22:12 01.s84.022/000t4e

47 .147 .314/000r-8s

01 .584 .022/ 000r-09

24/06/2024 09:23:54 47.t47.314/0001-85

24/06/2024 09:23:58 01.584.022/1ootoe

47 .t47.314/0001-8s

\-,1/06/2024 09:24:22 01.s84.022/000r-09

24/06/2024 09:24:28 47 .147 .314/0001-85

24/06/2024 09:24:35 01 .s84 .022/ 0001-0e

24/06/2024 09:24:43 47 .147 .314/000r-8s

R$ 713.700,0000

R$ 709.700,0000

R$ 709.000,0000

R$ 707.500,0000

R$ 707.000,0000

R$ 70s.000,0000

R$ 704.700,0000

R$ 704.000,0000

R$ 703.000,0000

R$ 700.000,0000

R$ 713.000,0000

Rs 712.700,0000

RS 710.000,0000

R$ 708.700,0000

R$ 708.000,0000

R§ 707.700,0000

24/06/2024 09:24:50 01.s84.022/0001-09

24/06/2024 09:25:06 47 .147.314/0001-8s

i. 24/06/2024 09:25:13

R$ 699.000,0000

R$ 698.900,0000

?ti.?! ?111!??:::
47 .147 .314/0001-8s

R$ 697.000,0000

24/06/2024 09:26:20

24/06/2024 09:26:36 0t.584.022/000149

24/06/202409:28:35 i 47.147.314/0001-8s

24/06/2024 09:28:4t i 01.584.022/0001-09

24/06/202409:30:3e i 47.147.314/0001-85

R$ 696.500,0000

R$ 696.000,0000

R$ 69s.000,0000

R$ 694.700,0000

Rs 690.000,0000

26/06/2024 t341 3de5

24/06/2024 09:17:14
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Data/hora Participante

CONCORRÊNCIA eooo 1/2024

,l ., i'
-tJ í

Lance

24/06/2024 09:31:13

24/06/2024 09:33:47

24/06/2024 09:30:56 01.s84.022/0001-09

47 .147 .3r4/0001-8s

24/06/2024 09:3146 01 .s84 .022/ 000t-0e

24/06/2024 09.32:54 0r.s84.022/000r-09

24/06/2024 09:33:34 47 .147 .314/000t-85

01.s84.022/000r-0e

Mensagens do úat do Item I

R$ 689.000,0000

R$ 68s.000,0000

R$ 687.000,0000

R$ 684.700,0000

R$ 682.s23,0000

R$ 684.000,0000

Rcsponsável Data/Hort

Sistema

Sistema

stema

Sistema para o
paÍtlclPante
47 .147 .314/000t-9s

pclo participante
47 .147 .314/0001-85

Sistema para o

Partlcrpante
47 .147 .3r4/0001-8s

pelo participante
47 .147 .314/000r-8s

pelo participante
47 .r47 .314/000t-85

;tema

O9:36:56

24/06/2024 09:38:5 1

24/06/2024 I 1:18:59

24/06/2024 13:56:50

24/06/2024 7444.26
acréscimo de 30

Mensagem

24/06/2024 09:00:04 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se conectâdos.

24/06/2024 09:02:04 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

24/06/2024 09:35:48 O item 1 está encerrado.

09:37:59 Sr. Presidente da Comissào, o ultimo lance foi a melhor proposta a ofertar

Sr. Fornecedor VALLE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 47.147.314/0001-85, você foi convocado

para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerÍer o envio: 13:38:00 do dia 2a/06/2024.

Justificativa: Bom dia. Solicito o envio da proposta ajustada (anexo II), Cronograma Íisico-

financeiro (anexo IV), Cartilha Global (anexo III), Planilha de cálculo do BDI (anexo VI) e ES

(anexo VJ. .

ll15:42 O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:15:42 de24/06/2024. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor VALLE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 47.147.314/0001-85.

Sr. Fornecedor VALLE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 47.147.314/0001-85, você foi convocado
para negociação de valor do item 1.

O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 30 minutos a pârtir de agora - atê 24/06/2024 14:26:50.

O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com :

Tti:::: -1tT: * ::::: ::i:?:l?:!:y:: :?'!!:?1: :

tema

Eventos do Item I

24/06/2024 09:38:5 1

24/06/2024 1l:15:41 Fornecedor VALLE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 47.147.314/0001-85 finalizou o envio de anexo.

Descrição

Fornecedor VALLE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 47.147.314/0001-85 convocado para o envio de anexo. Prazo de

encerÍamento: 24/06/2024 13:38:00. Motivo: Bom dia. Solicito o envio da proposta ajustada (anexo II), Cronograma ffsico-
Í-rnanceiro (anexo IV), Cartilha Global (anexo III), Planilha de cálculo do BDI (anexo VI) e ES (anexo V). .

Fornecedor VALLE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 47.147.314/0001-85 teve e pÍoposta adjudicada, melhor lance: R$

682.523,0000.
26/06/2024 13:41:12

26/06/2024 l3:4112

26/06/2024 t3.41

Item homologado.

4de5

O item I teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor VALLE CONSTRUCOES LTDA,
CNPJ 47.147.314/0001-85. A negociação do item 1 foi recusada pelo fornecedor VALLE
CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 47.147.3 1410001-8s, mantendo R$ 682.523,0000.
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'10 BFase Recursal do ,t

Sessão 1

Prazos:

Intenção de recurso no julgamento

Intenção de recurso na habilitação:

n Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisôes deverão ser consultados no sistema.

24/06/2024 14:26:50

24/06/2024 15:14:26

26/06/2024 t34r 5de5
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REFEITURA MUNICIPAL ,NO S NTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMo DE HoMoLocAçÃo p ADJUDTcaçÃo
coNcoRnÊrvcm plprnôrrcA No Ll2o24

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho (06) do ano de

dois mil e vinte e quatro (2024), após constatada a regularidade dos atos

procedimentais, eu Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no uso de minhas

atribuições legais, HOMOLOGO a adjudicaçáo referente ao processo licitatório

na modalidade Concorrência Eletrônica n." Ll2024, destinado a contrataçáo

de empresa pa-ra realizaçáo de obra de recape asfaltico em CBUQ, a favor da

empresa que apresentou menor preço, sendo ela: VALLE CONSTRUCOES

LTDA, inscrita no CNPJ no 47.147.3L41OOO1-85, num valor total de R$

682.52310O (seiscentos e oitenta e dois mil, quinhentos e vinte e três reais).

Dar ciência aos in sados, observados as prescrições

legais pertinentes.

pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Z 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇAO
coNCoRRÊNCrA ELETRÔNrCA N" L 12024

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024),

após constatada a regularidade dos atos procedimentais, eu Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no uso de minhas

atribuições legais, HOMOLOGO a adjudicação referente ao processo licitatório na modalidade Concorrência

Eletrônica n.o 112024, destinado a contratação de empresapaêrealizaçáo de obra de recape asfáltico em CBUQ, a

favor da empresa que apresentou menor preço, sendo ela: VALLE CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ n'

47.147.31410001-85, num valor total de R$ 682.523,00 (seiscentos e oitenta e dois mil, quinhentos e vinte e três reais).

Dar ciência aos interessados, observados as prescriçóes legais pertinentes.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

II - Atos do Poder Lt

Não há publicações para a presente data

III - Publicidade

Documento assinado por CertiÍi@do Oiqital - Nova Santa
Bárbara PreÍeituÉ Municipal:
Sua aut€nticidade á garantida
site;

95561080000't60-AC SERASA-
desde que visualizdo através do

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Brttencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 32ô6-8100
E-mail: diariooficial@nsb.pÍ gov.br / pmnsb@nsb pr gov br

Site: www nsb.pr.gov.br
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REFEITURA I\íUNICIPAL ,NOV ANTA BARB RA
ESTADO DO PARANÁ

oRDEM DE CONTRATAçÃO

Pela presente ordem, AUTORIZO a contrataçáo da empresa

VALLE CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ n" 47.L47.3L41OOO1-85, num

valor total de n$ OSZ.S2S.OO (seiscentos e oitenta e dois mil, quinhentos e vinte

e três reais). Tudo de conformidade com a presente Licitaçáo na modalidade

Concorrência Eletrônica n." L I 2024.

Nova Santa Bár 7 l06l2o24.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

r1(»

pal



412

CONTRATO N' 6312024

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA
POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA
SANTA BARBARA E A EMPRESA VALLE
CONSTRUCOES LTDA, NA FORMA
ABAIXO:

o MLINICÍpIO pn NOVA SANTA BARBARA, situado na Rua Walfredo Bittecourt de

Moraes, n" 222 - Centro, Estado do Paraná, CNPJ 95.561.080/0001-60, a seguir denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir
Valério, portador da cédula de identidade R.G. n. " 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF

sob n. ' 563.691.409-10, e a empresa VALLE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ
47 .147 .31410001'85 ,localizada Rua Vereador Humberto Moacir Schenna, no 444 - Centro,
na cidade de Ibaiti, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada
por seu representante legal, Sr. Cristiano Parra Vieira portador da cédula de identidade R.G.
n. ' 9.046.826-0, inscrito no CPF sob n. ' 055.174.029-92, residente na Rua Euclides
Monteiro, n" 901 - Centro, na cidade de Ibaiti, Estado do Paraná, finlam o presente Contrato
de Empreitada com fundamento na Lei Federal n. " 14.13312021, na proposta da

CONTRATADA datada de24 de juúo de2l24,protocolo n." 2412024, conforme condições
que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Contrato é execução de recape asfáltico em CBUQ, sob regime de

empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com o cronograma fisico-
financeiro, os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da

CONCORRENCIA ELETRONICA n. ' 112024.

1.2. Na data da assinatura do contrato serárealizada a reunião de partida, na qual estarão
presentes representantes da CONTRA.TANTE e CONTRATADA, dentre eles,

necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do
PARANACIDADE.
1.3.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado,
esclarecendo suas características gerais, implantação, cronogÍama fisico-financeiro, ocasião
em que proceder-se-á à abertura do "Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma fisico de

execução. Ademais, ressaltar-se-ão as norÍnas relativas às medições, condições de
pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR
2.1 O preço global paÍa a execução do objeto deste Contrato é de R$ 682.523,00 (seiscentos

e oitenta e dois mil, quinhentos e vinte e três reais), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL''.

\.

CLÁUSULA TERCEIRA. DoS RECURSOS
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3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos
advindos da dotação orçamentária 05.001 .15.451.0100.1003.4.4.90.51.00.00 - 660 - 674.

CLÁUSULA QUARTA Do PRAZo DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS
SERVrÇOS E PRORROGAÇÁO
4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 240 (duzentos e
quarenta) dias contados a partir dadatada assinatura citada no extrato do contrato publicado
no Diário Oficial.
4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuizo do estabelecido no item anterior, deverá
ocorrer em, no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do
contrato publicado no Diário Oficial.
4.2 Somente será admitida a alteraçáo do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente

previstas, obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fomecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio

concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE;

d) da intemrpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por
ordem e no interesse do CONTRATANTE;

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido
pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.

4.3 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser

determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequaçáolalteração dos prazos pactuados.
4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao

Paranacidade.
4.4.1. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de I (um) mês, a
Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local
da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo
e o responsável pela inexecução temporaria do objeto do contrato e a data prevista para o
reinício da sua execução.
4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de
acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no pÍazo de vigência do contrato.
4.5.1. As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompaúadas de
parecer técnico emitido pela fiscalizaçào e analisadas pelo gestor do contrato, parecer
jurídico, cronograma e anuência do CONTRATANTE.
4.5.2. Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados
em termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou
suprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do Paranacidade.
4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e

justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências

J
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cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por
parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.
4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação,
não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou
reclamação.

CLÁUSULA QUINTA. DA vIGÊNCIA
5,1O prazo de vigência do presente Contrato é de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, contados
apartir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oÍicial.
5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no prazo f,rrmado no contrato.
5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei paru a continuidade da execução contratual.

cLÁusuLA sExrA - DAS oBRrcAÇons oa CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser

mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,

durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado
o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a ftscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da

concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as nornas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz,apartir de l4 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
especialmente a reserva de cargos prevista em lei;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,

memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha
de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) respeitar rigorosamente as nonnas estabelecidas nas especificações técnicas que integram
o Edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
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conformidade com as norrnas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios

necessários, já previstos no orçamento, firmando a respectiva Declaração de Realização de

Ensaios emitida pela CONTRATANTE;
n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo
Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas
em conformidade com as especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições
indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na

região;
o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula
Primeira;
p) elaborar, para apresentação e aprovaçío na reunião de partida, o cronograma físico de

execução.
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;
r) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substifuir, às suas expensas, no total ou em parte,

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou de materiais empregados.

6.2 O cronograma fisico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e

respectiva rede de precedências na modalidade PERT-CPM.
6.2.1 A CONTRATADA adotarâ como referência o cronograma fisico-financeiro
apresentado na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a
sequência de todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e

término.
6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, f,tscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente

contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e

de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de

qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-
se à aplicação das penalidades cabíveis.
6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas
ao gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.
6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são

de inteira responsabilidade da contratada.
6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes

solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
6.7 Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado
através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem executados dentro
da margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT.
6.8 O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que
os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão
glosados e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só
serão aceitos se forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da
execução.

CLÁUSULA SETIMA. DAS oBRIGAÇÕrcS »o CoNTRATANTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a:

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrato;
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b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encamiúar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de

controle tecnológicos, quando realizados;
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução
do objeto do presente Contrato;
f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
g) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;

h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade fisico
financeiro;
i) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem
como com a proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;
j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verifi cadas, fixando prazo para a sua correção;
k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo
contratado, no que couber;
l) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse paraaboa execução do contrato, no prazo de l5 dias úteis;
m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da

Adrninistração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de

devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;
n) adotar providências necessárias para a apuraçáo das infrações administrativas, quando se

constatar inegularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos

documentos cabíveis ao Ministério Público competente, paÍa a apuraçáo dos ilícitos de sua

competência.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco)
dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a
apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes,
devidamente protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições
para liberação das parcelas.
8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 0l (uma) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, confoÍrne segue, de modo apadronizar condições e forma
de apresentação:
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da

licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes,
não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
b) copia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s)
devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados

referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;
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b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da

obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do

contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o

comprovante do último recolhimento realizado.
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
d) cópia da folha de pagarnento dos empregados da obra contratada;
e) Planilha de Medição - Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com
cronograma fisico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os

valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais

discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota
fiscal/ faixa;
8.2.1. A liberação da primeira parcela Íica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART pela contratada;
b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;
c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.2.2.A liberação da última parcela f,rca condicionada à apresentação de:

a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da CONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;
c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra

conforme proj eto/área de reform al ârea de acréscim o I ârea nova) ;

d) quando necessário, do AS BUILT da obra.
8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à l0% (dez

por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de

maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.
8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Nova Santa Bárbara -
CNPJ n. " 95.561.080/0001-60
8.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias apos a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não

ocorra o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização
monetária, conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em
atraso.
8.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocoÍra em até 15 (quinze) dias após a recepção

do recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 oÁ (zero
vírgula cinco por cento) ao mês do valor da fatura, lirnitado a 90 (noventa) dias.
8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos,
até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Neúum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de
paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas
ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.
8.6 No mês em que ocoÍrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no
contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:
8.6.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(rs) de aquisição dos referidos
materiais;
8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal em anexo;

\,
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8.6.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA;
8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Arnbiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos
de madeira de origem nativa.

CLÁUSULA NONA _ Do REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais dos serviços e obras poderão ser reajustados, em Reais, de acordo
com o inciso LVIII do art. 6" da Lei Federal no I4.133, de 2021.
9.2. O reajustamento de preços, quando e se for o caso, será efetuado observada a
periodicidade prevista em lei nacional, considerando-se avariação ocorrida desde a data do
orçamento, até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido
neste Contrato;
9,2.1. Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido
a revisão do contrato paraa manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão
será considerada à ocasião do reajuste , paÍa evitar acumulação injustificada;
9.2.2. Se em consequência de culpa do CONTRATADO forem ultrapassados os prazos, o
reajustamento só será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução
previsto no cronograma fisico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades
pertinentes;
9.2.3. Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será

aplicado com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto
contratado, conforme previstos na planilha de medição;
9.2.4. A variação do valor contratual parafazer face ao reajuste de preços previsto neste

Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.
9.3 Para o reajustamento será utilizado o "Índice Nacional de Custo da Construção -
Disponibilidade Interna - INCC-DI", elaborado pela Fundação Getúlio Vargas - FGY
devendo ser aplicada a fórmula a seguir:

SR: S (\2 lr0)

R:SR_S

Il2 : índice INCC-DI/FGV do l2o mês após proposta.

I0 : índice INCC-DVFGV do mês da proposta.

S : saldo de contrato após medição referente ao l2o mês da proposta.

SR: saldo reajustado

R: valor do reajuste

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á
o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição
oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.
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cLÁusuLA »Écrur^q, - DA GARANTTA DE rxrcuçÃo E GARANTTA
ADICIONAL
l0.l A garantia de execução será equivalente a 5%o (cinco por cento) do valor do contrato,
incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as

modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.1331202I.
10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de

empreitada, sob pena de decair o direito de contrataçáo, apresentar comprovação da

formalizaçáo da garantia de execução e da garantia adicional, se houver.
10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantía adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a85%o (oitenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal no 14.1331202I.
10.3 No caso de o contratado optar pela rnodalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no
prazo mínimo de I (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à

assinatura do contrato.

10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancâria,
não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade
coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocoÍra prorrogação do contrato, a

garantia apresentada deverá ser prorrogada.

10.5 Se ocoÍrer majoração do valor contratual, o valor da garantiade execução será acrescido
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de

redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se

assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a

renovação da garantia contemplando o novo período.
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o
valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitaçáo pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento
definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia
de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então,
apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA »ÉCnua PRIMEIRA DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO,
supERvrsÃo E coNTRoLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
11.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre
engenheiros e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem
essas funções.
11.1.1. Caberâ a gestão do contrato a/ao Sr. (a) Antônio Tintino da Silva, a quem compete
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios
apresentados pela fiscalizaçáo ;
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d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
11.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) Pedro Henrique da Silva Silvestre, e ao fiscal
substituto Sr. (a) Julia Wilcken Kazuma, o acompanhamento da execução do objeto da

presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as

que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, afrscalizaçáo
procederá, mensalmente, a contar da data da assinatura deste Contrato, citada no extrato do
contrato publicado no Diário Oficial, à medição baseada nos serviços executados, elaborará
o boletim de medição, verificará o andamento fisico dos serviços e comparará com o

estabelecido no cronograma fisico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que

se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não

correspondam ao estabelecido no cronograma fisico-financeiro, será registrada a situação,
inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

11.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato

administrativo próprio do Contratante.
ll.l.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realízarâ
a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as

penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações

contratadas.
ll.2.Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser

considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma
fisico-financeiro, que será peça integrante do contrato.
ll.2.l. A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do

cronograma fisico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a
adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela
execução de quantidades de itens unitários.
11.2.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.

11.2.3. A parte controversa deverá ser objeto de análise e discussão pelas partes contratantes

e, solucionada a controvérsia, a parcela coÍrespondente será liberada no prazo previsto
contratualmente.
11.2.4. Enquanto não solucionada a controvérsia objeto dos itens 11.2.2 e 11.2.3, o

pagamento, pelo CONTRATANTE, de valores referentes à eventual execução de etapas

subsequentes do cronograma fi sico-fi nanceiro, frcar â sobrestado.
11.2.5.0 CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no

cronograma fisico-financeiro mediante autorizaçáo expressa de sua autoridade competente.
11.2.6. A revisão do cronograma Íisico-financeiro, quando necessária, constitui
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE attoizar a sua

readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao

CONTRATADO.
11.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no
orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos
imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de
quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais
casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.
11.3.1. Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a

pequenas variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.
11.3.2. Nos casos em que forem encontrados eÍros ou omissões substanciais, subestimativas
ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente,
conforme avaliação prévia do gestor do contrato.

v
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ll.4 Ao PARANACIDADE caberâ a supervisão do contrato, podendo adotar ações

necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou

gestor, nos seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que afrscalização e/ou
gestão tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia

e anuência da Supervisão do PARANACIDADE.
f 1.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.
11.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE
para representâ-la na execução do contrato.
ll,7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das

especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, cronograma de execução,
planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser

preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão

ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
11.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.
11.9 A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

11.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide
nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado paru a fiscalização.
11.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução

considerada inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte

dele, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia
prevista no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido,
reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para

o CONTRATANTE.
ll.l2 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução

ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com
as noÍrnas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos

defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as

despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
11.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais.
ll.l4 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-
se-á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em
reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que

servirão de documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas

específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

v
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CLÁUSULA uÉClu^q. SEGUNDA - DAS oBRAS PRovISÓRIAS E DOS
SERVIÇOS NÃO PREVISTOS
l2.l A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
12.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
12.3 A aprovação pela fiscalizaçáo não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.
12.4 A CONTRATADA deve obter a aprovaçáo dos órgãos competentes para o seu projeto
de obras provisórias.
12.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em)
na obra, nos limites autorizados em lei.
12.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no
paréryrafo anterior.
12,7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão Íixados
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados

os limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS
13.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.
13.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas
em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem
ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a

que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas

especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o

CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA SEGURANÇA DO TRABALHO
14.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fomecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar obrigatório
o uso dos EPIs.
14.2 O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá,
obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.
14.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho,
especialmente do capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do
Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e
medicina do trabalho.
14.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e

segurança necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais
envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e
Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
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14.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das nornas de segurança,
estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das

exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracteÍtzadas como justificativa
por atraso na execução da obra.
14.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela frscalizaçáo em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de

terceiros, para que seja providenciada a necessáriapericia.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA . DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVI DA CONTRATADA
f5.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do
Art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo
o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecererl aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
15.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com
as nornas de segurança do trabalho.
15.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente

Contrato.
15.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a

CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual
condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
15.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realizaçáo dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se
à aplicação das penalidades cabíveis.
15.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de

danos materiais ou morais (Art. 932,III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE
ser responsabllizadapor eles a nenhum título
15.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
16.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo l5 (quinze) dias,
após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços
executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade
do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não
houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
16.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada
pelo CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante,
a(s) obra (s) será(âo) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
16.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

v



424

\,

16.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade
dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ DA SUBCoNTRATAÇÃo
17.l A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa fisica ou
jurídica, sem autorização prévia. por escrito, do Contratante.
17.l.l É vedada a subcontratação total do objeto licitado.
17.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 25oÁ (vinte e cinco)
do valor total do contrato, respeitando o limite mríximo constante no Edital de licitação, nas
seguintes condições:
a) Attorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica;
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como
requisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem
execução de serviço com características semelhantes.
17.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o
Município e a contratada, náo havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie
entre a contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que
peffnanecem os mesmos.
17.4 Em qualquer hipótese de subcontrataçáo, peÍrnanece a responsabilidade integral da

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da

subcontratação.
17.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou
jurídicas sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente
reassumir a execução da obra, no prazo máximo de l5 (quinze) dias, da data da notificação
ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive,
extinção contrafual.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E PENALIDADES
ExrrNÇÃo
18.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da

Lei 14.13312021:
18.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
18.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
18.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisãojudicial.
18.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuraçáo de perdas e danos, a perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
18.3 No caso de extinção consensual, aparte que pretender extinguir o Contrato comunicará
sua intenção à outra, por escrito.
18.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorarâ a partir da data da sua assinatura, a

CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer nattreza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da última parcela.
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18.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do
PARANACIDADE.

PENALIDADES
18.5 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.1331202I, a CONTRATADA
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante alicitaçáo ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naitreza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846, de 1" de agosto de 2013.

18.6 A CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:

18.6.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de aplicação
de sanções mais graves;
18.6.2 Multa de mora de 0,1%o (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será

encaminhado para abertura de Processo Administrativo;
18.6.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 50Á (cinco por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida;
18.6.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de l0% (dez por cento) sobre
o valor do contrato;
18.6.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos nas

alíneas "b", "c"r "d"r "a"r "?' e "gt' do item 18.5, na forma prevista na Lgi Fedgral n"
14.13312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
18.6.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos
casos previstos nas alíneas "h","i","j","k" e "1" do item 18.5, bem como nos casos previstos
no item 18.6.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na
Lei Federal n" 14.13312021.
18.7 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a

penalidade de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.
18.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantiaprestada ou será cobrada judicialmente.

\,
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18.9 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no item 18.5, não podendo ser inferior a 0,5Yo nem
superior a30Yo do valor contratual.
18.10. O procedimento para aplicaçã<l das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e

seguintes da Lei 14.13312021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - ANTICoRRUPÇÃo
19.1 As partes declaram conhecer as nornas de prevenção à comrpção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o

8.42911992), a Lei Federal n." 12.84612013 e seus regulamentos, comprometem-se que para
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

CLÁUSULA vIGÉSIMA . DAS ALTERAÇOES CoNTRATUAIS
20.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124

e seguintes da Lei Federal n.o 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do
PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência
contrahlal.

cLÁusuLA vrGÉsrMA rRTMETRA - DAS DrsposrÇÕns crnars
21.1 Deverá a CONTRATADA notiÍicar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer pafte do canteiro de obras e/ou local em que está

sendo executado o objeto do presente contrato.
21.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica
desde já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados
por extenso.
21.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor e aplicár,eis a espécie.
21.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de
Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da data
da sua assinatura.

CLÁUSULA vIGÉSIMA sEGUNDA . Do GERENCIAMENTo DE RESÍDUoS DA
CONSTRUÇÃO CIVrL E DA UTILTZAçÃO »r PRODUTOS E SUBPRODUTOS
DE MADEIRA
22.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa
deverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.o 307, de 5 de julho de
2002 e suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será
realizada.
22.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem
exotica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n." 4.889, de 3l
de maio de 2005.
22.2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 22.2 deste
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Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137 , I da Lei Federal
14.133, de 2021, clc a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e

neste Contrato.

CLÁUSULA vIGÉSIMA TERCEIRA. DO FORO
23.1 As partes elegem o foro da Comarca de (São Jerônimo da Serrar), Estado do Paraná,

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.
23.2Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada
no extrato do contrato publicado como data do acordo Íirmado, estando as demais
clausulas vinculadas submetidas a esta data.
E assim, por estarern justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

CLAUOEi/lIR VALERIO

htrP rFrF F t/.rí.d.rdrand

CRISTIANO p4qg4 Assinado de foíma

ova Santa Bárbara ,27 dejunho de2024. vtEtRA:o5517402s !ffin"'cRrsrrANo
92 vrErRA:055r7402992

CONTRATADA
Cristiano Parra Vieira

CONTRATANTE
Claudemir Valério

RG t3 .vq.1r7-5

{3.180 B
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ANEXO 0r DO CONTRATO - ENSATOS E DECLARAÇÃO

RECAPE EM CBUQ - PMF - TRATAMENTOS (TST.TSD.TSS)

ENSAIOS NECESSÁRIOS

l) Sub-base e Base (quando for o caso)

- Análise Granulométrica dos Agregados - Norma DNER-ME 083/98 - mínimo I
ensaio a cada 100 m de pista, para cada camada (sub-base e base).

- Determinação da lrlassa específica aparente "in sifu", com emprego do frasco de

areia (Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 052/94 ou 088/94 e Nonna
DNER-ME 092194 (de acordo com a Norma DNIT 14112010-ES) - mínimo I ensaio
a cada 100 m de pista, para cada camada (sub-base e base).

Imprimação da Base - Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento - Norma
DNIT I48I2OI2-ES

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e ârea

conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação) - mínimo 1 ensaio a cada 800

m2 de pista.

2) Revestimento com Tratamento (TSS/TSD/TST)

- Pintura de Ligação: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas

de massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo I
ensaio a cada 800 m2 de pista.

Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento de cada camada - Nonna DNIT
148120t2-ES:

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área

conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo I ensaio a cada 800
m2 de pista (Repetir o ensaio para cada camada).

- Taxa de Agregados (mediante a colocação de bandejas de massa e átrea conhecidas,
na pista onde estiver sendo feito o espalhamento). Mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de

pista (Repetir o ensaio para cada camada).

3) Revestimento em CBUQ / PMF

- Pintura de Ligação lCura: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de

bandejas de massa e área conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação).
Mínimo 1 ensaio a cada 800 m2 de pista.
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- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com
a utilização de sonda rotativa (medir a alt,xa do corpo-de-prova com paquímetro, em
quatro posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das

quatro leituras) - mínimo I ensaio a cada 700 m2 de pista.

- Percentagem de Betume -Norma DNER-ME 053194 - mínimo I ensaio acada700
m2 de pista.

- Determinação da Densidade Aparente - Nonna DNER-ME ll7l94 - mínimo I
ensaio a cadaTOO m2 de pista.

- Grau de Cornpactação (razáo entre a densidade aparente da massa asfáltica
compactada na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura -
ensaio Marshall) - mínimo I ensaio a cada700 m2 de pista.

- Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalizaçáo o projeto de

massa asfaltica (traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das

camadas do revestimento asfáltico, produzidas eln conformidade com as

especificações do DER-PR e/ou DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto,
com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região.

- Durante a execução da obra, todos os consumos de materiais das misturas serão

reavaliados através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem
executados dentro da margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR
e/ou DNIT.

- Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a rlenor
do que os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização,
serão glosados e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos
contratados só serão aceitos se forem previstos e aprovados pelo Município e

PARANACIDADE, antes da execução.

\,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA NÁNBA.RA

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

Programa
SAM
SIT n"

Lote Medição n'

I3mpresa Contratada
CNPJ No Contrato Empreitada

Valor do Contrato
Valor Medido Acumulado
Percentual Executado

No da ART específica dos
Profi ssional responsável
CREA

Serviços: (%) executado

'l'eraplanagern:

Iteforço do Subleito:
Regnlarização e cornpactaçáo do subleito:
Sub-base:

Base:

Revestimento:

Declaro ensaio na I
Sdo )

estão de com o

a ser

Local data.

Nome
Formação - CREA/CAU
Responsável pela Fiscalização da Obra

Data de recolhimento

Declaro a veracidade desta inforrnação prestada.



Ao fiscal do contrato n' 6312024 - Execução de recape asfáltico em CBUQ

De Licitação<licitacao@nsb.pr.gov.br>

, '.1,. , Para Pedroarql4 <pedroarql4@outlook.com,

Data 27/061202409:02

@ Ot ZOZI - Contrato Concorrência 1 2024 - Valle.pd Í (- 424 KB)

Bom dia,

Segue anexo cópia do contrato n' 6312024, decorrente da Concorrência Eletrônica n' 112024, firmado com a empresa VALLE

CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 47.147.314/000í -85, cujo objeto é a execução de recape asfáltico em CBUQ, a fim de que o mesmo seja

acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações assumidas.

Elaine Cristina Luditk dos Santos

T rne/WhatsApp - 43-3266-8'l 14

Att

I 1 PREFEITURA

{ i:NOl/A SAlilTA BARBÂRA
[.iciLaçio

@ llcitsÉo@nsh FÍ gw br,,SNovaSanbBárh€E-Paraoá \1ali:ZeO-atOo



ô ) Contratos

PortaI Nacionâ[ de Contrataçõês Púbticas

U lti m o otuolizoçoo 27/ 06 / 2024

Locak Nova Santa Bárbara/PR órgáo: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade executora:4 - Sêcretaria de Servicos Pubticos Externos

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: 63 Categorla do Processo: Obras

Data de divulgação no PNCPt2T/06/2024 Data de assinatura:27/06/2024 Vigência: de 27/06/2024 at9/7O/2O25

ld contrato PNCP: 95561080000160-2-000038/2024 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA / Equipl.ano Sistemas

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-000029,/2024

Objeto:

Contratacao de empresa para realizacao de obra de recape asfattico em CBUQ

'qLORCONTRATADO

Vruur.urr,oo

FORNECEDOR:

Nome/Razãosocia[: VALLECONSTRUCOESLTDA CNPJ/CPF: 47.747374/OOOL-85 Tipo: Pessoajurídica

Arquivos Histórico

Nomê. Data - Tipo

Contrato n'63/?024 27/06/?O24 Contrato

q 3 Entrarr

Baixar;

+

( Vottar

Exibir: 1-1 de liLens Página (>

i.i jri(.. t)ca:í.) ciri-]'l .r ii..<-jiti ilOt'rlolgr.l;i(.lC 1;';lr-:; iirilri:,lrlics i: i..irl;iior í-i aiirdlf r; ;'91Y,11;'
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MUNICIPIO OE NOVA SANTA BARBARA
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PODER EXECUTIVO

Ano VIII
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n" 66O, de O2 de
abril de 2OL3.
Responsável pela Edição:

Luciono Albefto Armelin Corso

I - Atos do Poder Executivo
Édiçào: 27 3212024-101 | - Dala 27 10612024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 1712024

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024),

após constatada a regularidade dos atos procedimentais, eu Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no uso de minhas

atribuições legais, HOMOLOGO a adjudicação referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.o

1712024, destinado a contratação de serviços de Psicologia para a realizaçáo de avaliaçóes psicoeducacionais nas

Escolas Municipais, a favor da empresa que apresentou menor preço, sendo ela: A.N. PSICO MOTION

PERFORMANCE SERVICES LTDA, inscrita no CNPJ n" 50.117.356/0001-88, num valor total de R$ 8.300,00 (oito mil

e trezentos reais).

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Ediçao: 273212024-1021 - Data 2710612024

EXTRATO DO CONTRATO NO 63/2O24.PMNSB

CONTRATANTE: Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, com sede à Rua Walfredo Bittencourt de

1- i,4oraes, n" 222 - Centro, inscrito no CGC/MF no 95.561.080/0001-60, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal,
em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr, Claudemir Valério, portador da Cédula de ldentidade RG no 4.039.382-
0 SSP/PR e do CPF/MF no 563.691.409-10, e

CONTRATADA: VALLE CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 47.147.31410001-85, localizada Rua Vereador Humberto Moacir
Schenna, n" 444 - Centro, na cidade de lbaiti, Estado do Paraná.

OBJETO: Execução de recape asfáltico em CBUQ.

VALOR: R$ 682.523,00 (seiscentos e oitenta e dois mil, quinhentos e vinte e três reais).

PRAZO DE EXECUÇAO:240 (duzentos e quarenta) dias

PRAZO DE VIGÊNCIA:480 (quatrocentos e oitenta) dias.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de junho de 2024.

FORO: Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná.

Nova Santa Bárbara,27 dejunho de2024.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br

I ltrô
Município de.Nova Santa Bárbara - Paraná

Edição N" 2732 - Nova Santu Bdrbara, Paraná QUINTÁ-FEIRA, 27 DE JaNHO DE 2024,
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À pRererruRA Do ruuucípto DE NovA sANTA eÁnaanR/pn.

Você está recebendo uma Carta Fiança Digital da Aupol Bank, referência no mercado brasileiro

de garantias.

Aqui você encontra todas as informações sobre a cobertura, importância afiançada, vigência e

dados das partes envolvidas.

Atuamos em todo o Brasil e na América Latina e permaneceremos à disposição para analisar

suas demandas.

Conte sempre conosco.

AUPOL BANK.

CARTA FIANçA Ne 5938-2024

Documento eletrônico digitalmente assinado por

Bras
:q7

Assinado digitalmente poí:

Simone M. Navarro

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP ne 2.200-212001, que instituiu a

lnfra-estrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatário (as):

Simone Martines Navarro Ne de Série do Certificado: 6FF002316CAD5AF377732629629C1D50

Carta Fiança ne 5938-2024

Controle lnterno ne V1C593820240627

Data de Emissão: 2710612024

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser

verificados no website www.aupolbank.com.br digitando o número do controle interno na aba

>Consulto de Fionço
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Carta Fiança ne 5938-2024 Controle lnterno ng V[C59382O24O627

A autenticidade do presente documento, bem
como o arquivo em forma eletrônica, podem ser

verificados no website www.aupolbank.com.br
digitando o número do controle interno na aba

>Consulta de Fianço.Frontispício de Carta Fiança

AAupolBank, empresa devidamente escrita no CNPJ: 34.249.744/0001-66, com sede à Alameda

Terracota, ne 2L5, conjuntos 518 e 519, Cerâmica, São Caetano do Sul/SP, por meio desta CARTA

FIANçA, garante ao BENEFIC|ÁR|O as obrigações da AFIANÇADA, nas coberturas, modalidade,

importância afiançada e prazo abaixo descritos:

BENEFICTÁRIO: PREFEITURA DO MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA/PR.

CN PJ : 95.561.080/0001-60.
ENDEREÇO: RUA WALFREDO BTTTENCOURT DE MORAES,222 - NOVA SANTA BÁRBARA/PR -
CEP:86.250-000.

AFIANçADA: VALLE CONSTRUCOES LTDA.

CN PJ : 47. 147 .3t4 I o}0t-85.
ENDEREÇO: RUA ABRILINO BARBOSA RIBAS, 317 - lBA|T|/PR - CEP: 84.900-000

Modalidade Limite Máximo de Fiança (t.M.F.)

Execução Rs 34.126,15

Descrição da Fiança

(Coberturas, valores e prazos previstos no contrato)

+Não se aplica franquia a nenhuma coberturas contratadas por esta Carta Flança.

Obieto da Fiança

Esta garantia, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na Carta Fiança, dos

prejuízos diretos causados pela Afiançada ao Beneficiário, em razão de inadimplemento na

execução dos seruiços descritos no objeto do Contrato Ne 63/2024 - Concorrência Eletrônica

n.a !2024.

UPOL

Documento eletrônico assinâdo di8italmente conforme MP ns 2.200-2l2NL de 24logl2@1, que

instituiu a lnfra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil por: Signatários (as): Simone

Martines Navarro Ne de série do certiÍicado: 6FF002316CAO5AF377732629629C1D50

Art, 1e - Fica instituída a lnfra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para garantir a

autenticidade, a integridade e a validadejurídica de documentos êm forma eletrônica, das aplicações

de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de

transações eletrônicas seguras.

Brasil
:\-7

A5sinado diEitalmcntc por:

Simone M. Navarro

Vigência

Término
Modalidade e Cobertura

Adicional
lmportância Afiançada

lnício

Rs 34.125,15 27t06t2024 20t10t2025Execução
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coNDtçÕEs GERATS

1. DTSPOSTçÕESPREUMTNARES

1.1. A aceitação da fiança estará sujeita à análise do risco.

1.2. A Aupol Bank declara responsabilizar-se pelas obrigações inseridas nesta Carta Fiança,

nos termos dos artigos 818 a 839 da Lei n" 10.406/02, e em consonância com os objetivos

sociais constantes no Contrato Social desta empresa, conforme atos constitutivos

arquivados e registrados junto a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o ne

3560287008-8.

2. OBJETO

2.1. Esta Carta Fiança garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas no contrato
principal, firmado com o Beneficiário, conforme os termos descritos no objeto da Carta

Fiança.

3. DEFTNTçÕES

l. Afiançada: Devedor das obrigações por ele assumidas no contrato principal.

ll. Carta Fiança: Documento assinado pelo Aupol Bank que garante o fiel cumprimento das

obrigações assumidas pela Afiançada no contrato principal, conforme as condições

contratadas.
lll. Contrato Principal: O documento contratual e seus anexos, que especificam as obrigações

e direitos do Beneficiário e da Afiançada.

lV. Condições Gerais: As cláusulas da Carta Fiança de aplicação geral a qualquer modalidade

contratada.

V. Beneficiário: Beneficiárío das obrigações assumidas pela Afiançada no contrato principal.

Vl. Endosso: Documento emitido pelo Fiador, após aceitação do aditivo firmado entre as

partes e que modificam os termos da Carta Fiança.

Vll. Fiador: A sociedade garantidora, nos termos da Carta Fiança, do cumprimento das

obrigações assumidas pela Afiançada no contrato principal.

Vlll. Comissão de Fiança: lmportância devida pelo Afiançado ao Fiador, para obtenção da

cobertura da Carta Fiança.

lX. lnadimplemento: O inadimplemento das obrigações cobertas e descritas no objeto da

Carta Fiança.

X. lndenização: O pagamento dos prejuízos resultantes do inadimplemento das obrigações

pela Carta Fiança.

Xl. Primeiro RiscoAbsoluto:O Fiador responde pelos prejuízos, até o montante máximo de

garantia definido na Carta Fiança.

Xll. Proposta: lnstrumento formal de pedido de emissão de Carta Fiança, firmada nos termos

da legislação em vigor.
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Xlll. Regulação de lnadimplemento: Procedimento pelo qual será constatada ou não pelo

Fiador, a procedência da reclamação apresentada, bem como apuração dos prejuízos

cobertos pela Carta Fiança.

XlV. Termo Aditivo: lnstrumento formal, que introduz modificações no contrato principal,

assinado pelas partes.

XV. Valor Máximo Nominal: Valor máximo que o Fiador se responsabilizará perante o

Beneficiário em função dos prejuízos e multas decorrentes do lnadimplemento do

Afiançado.

4. FORMA DE CONTRATAçÃO DA CARTA F|ANçA

4.1. Está fiança será contratada a Primeiro Risco Absoluto.

s. ÂMgrro GEoGRAFTco

5.1. Considera-se como âmbito geográfíco das coberturas o local de risco definido no objeto

da Carta Fiança.

6. COBERTURAS

5.1. As Garantias para o(s) Beneficiários(s) dos setores público e privado são estabelecidas

segundo as Modalidades e Coberturas Adicionais da Carta Fiança a seguir, todas mais bem

definidas e caracterizadas nas Condições Especiais, quando devidamente contratas:

6.1.1. MODAUDADE PARA GARANTTA DE "OPERAçÃO FINANCEIRA"

Garantir ao Beneficiário, até o valor fixador na Carta Fiança, de eventuais prejuízos que

possa sofrer em consequência de falta de pagamento das parcelas a ele devidas e não pagas

pelo Afiançado, em virtude de contrato celebrado pelas partes.

6.1.2. MODATIDADE PARA GARANTIA DO "CONCORRENTE'

Garantir a indenização até o valor a garantia fixada na Carta Fiança, se o Afiançado

adjudicatário se recusar a assinar o contrato principal, nas condições proposta e dentro do

prazo estabelecido no edital de licitação.

6.1.3. MODATTDADE PARA GARANTTA DE "CONSTRUçÃO, DO FORNECEDOR E DO

PRESTADOR DE SERV|çOS

Garantir a indenização, até o valor da garantia fixado na Carta Fiança, pelo prejuízo

decorrente do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Afiançado, em contrato de

construção, fornecimento ou prestação de serviços, firmado entre ele e o Beneficiário, e

coberto pela Carta Fiança.

6.1.4. MODAUDADE DE FIANçA PARA GARANTIA DE "RETENçÃO DE PAGAMENTO"

Garantir a indenização, até o valor da garantia fixado na Carta Fiança, dos prejuízos causados

em razão do inadimplemento das obrigações assumidas pelo afiançado, decorrentes da

substituição de retenções de pagamento prevista no contrato principal firmado com o
Beneficiário.

6.1.5. MODALIDADE PARA GARANTIA DE "ADIANTAMENTO DE PAGAMENTO"
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Fl A \FeAir a indenização,

detorrentes do inadimp
até o valor da garantia fixado na Ca

lemento das obrigações assumidas pelo

adiantamentos de pagamentos, concedidos pelo Beneficiário, guê não tenham sido

liquidados na forma prevista no contrato principal.

6. 1.6. MODATIDADE PARA GARANTIA DE "PERFEITO FUNCIONAMENTO'

Garantir a indenização, até o valor da garantia fixado na Carta Fiança e durante a vigência,
pelos prejuízos decorrentes de disfunção de equipamento fornecido ou executado pelo

Afiançado ou Beneficiário, na forma prevista no contrato principal.

6.1.7. MODALIDADE PARA GARANTIA "JUDICIAL"

GarantÍr o pagamento, até o valor correspondente aos depósitos em juízo que o Afiançado

necessita realizar no trâmite de procedimentos judiciais.

A cobertura desta Carta Fiança, limitada ao valor da garantia, somente terá efeito depois de

transitada em julgado a decisão ou acordo judicial favorável ao Beneficiário, cujo valor da

condenação ou da quantia acordada não haja sido pago pelo Afiançado. Na hipótese de sub-

rogação, o Fiador assume a responsabilidade pelo Depósito Judicial do valor apurado na

ação judicial discriminada na Carta Fiança.

6.1.8. MODATIDADE PARA GARANTIA "ADUANEIRO"

Garantir ao Beneficiário, até o valor da garantia fixada na Carta Fiança, o cumprimento das

obrigações do Afiançado vinculadas ao Termo de Responsabilidade a que se referente ao

decreto n' 6.759 de 05 de fevereiro de 2009, em conformidade com as instituições

normativas da Secretaria da Receita Federal, sobre o assunto.

6. 1.9. MODALIDADE PARA GARANTIA "IMOBILIÁRIO"
Garantir a indenização, até o valor fixado na Carta Fiança, pelos prejuízos decorrentes do

inadimplemento do Afiançado em relação às obrigações assumidas de construção de

edificações ou conjunto de edificações de unidades autônomas alienadas durante a

execução da obra. A cobertura desta Carta Fiança garante o ressarcimento dos prejuízos

causadas pelo acréscimo do custo de construção da obra projetada, seja ele fixo ou

reajustável, no caso de regime de empreitada, ou integral, em se tratando de regime de

administração.

6.1.10. MODAUDADE DE FIANçA PARA GARANTTA "ADMtNISTRATIVO"
Constitui objeto deste fiança prestação de garantia pelo Afiançado para atestar a veracidade

de crédito tributárío e para a interpretação de recurso voluntário em processo

administrativo, no âmbito Federal, Estadual e/ou Municipal, na forma da legíslação em

vigor.

6.1.11. COBERTURA ADICIONAT DE GARANTTA TRABATHISTA E PREVIDENCTÁRIA

Tem por objetivo, baseado no contrato principal, garantir exclusivamente ao Beneficiário

até o valor fixado na Carta Fiança, o reembolso ou o pagamento dos prejuízos que venha a

sofrer em virtude de obrigação trabalhista e previdenciária de responsabilidade do

Afiançado na ocasião de condenação subsidiária, em que proceda ao pagamento da quantia

fixada pelo juízo, por razão de sentença transitada em julgado.

6,T,T2. COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA DAS MULTAS

Tem por objetivo a garantia do valor das multas de caráter punitivo relacionadas ao Contrato
Principal.
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6.3. A somatória das garantias cobertas pela fiança para um mesmo contrato não poderá

ultrapassar as L0O% (cem por cento) do valor da garantia ou valor do contrato principal.

7.1.Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no

exterior ficarão a cargo do Fiador.

8. ISENçÃO DE RESPONSABTLTDADE

8.1.O Fiador ficará isento de responsabilidade em relação e está Carta Fiança na ocorrência

de uma ou mais das seguintes hipóteses:

l. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

ll. Descumprimento das obrigações da Afiançada decorrente de atos ou fatos de

responsabilidade do Beneficiário;

lll. Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Carta Fiança acordadas entre o

Beneficiário e a Afiançada, sem prévia anuência do Fiador;

lV. Atos ilícitos, dolosos ou com culpa grave equiparáveis ao dolo, praticados pelo

Beneficiário pessoa física, ou pelos respectivos representantes legais; e no caso de

Beneficiário pessoa jurídica, pelos sócios controlados, seus dirigentes e administradores

legais, pelo Beneficiário e pelos respectivos representantes legais. V. Descumprimento por

parte da Afiançada, a que título for, das obrigações constantes do objeto da Carta Fiança,

tomando ineficaz a responsabilidade do Fiador para com o Beneficiário, em qualquer

hipótese;

V. O desfazimento, arrependimento ou rescisão de contrato entre as partes e terceiros, que

deu origem à Carta Fiança, é motivo para imediata e automática rescisão da mesma,

tornando-a ineficaz perante as partes e terceiros, independentemente de qualquer

interpelação jurídica ou extrajudicial.

8.2. Excluem-se, expressamente, da responsabilidade do Fiador, todas e quaisquer multas
que tenham caráter punitivo, salvo pela contratação da cobertura adicional de multas e se

expostos no frontispício da Carta Fiança.

8.3. Excluem-se expressamente, da responsabilidade do Fiador, todas e quaisquer

obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de responsabilidade do Afiançado, salvo pela

contratação adicional de garantia trabalhista previdenciária e se expostos no frontispício da

Carta Fiança.

9. CONTRATAçÃO/ACerrnçÃO/VrAÊUCn

9.1. A vigência da cobertura do objeto da Carta Fiança será do prazo estabelecido na Carta

Fiança.

L
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FlANep<Rirado,g"!!Bê1cia da Carta Fiança, essa perderá sua

exõnerado de quaisquer responsabilidades, por descumpriment
a Afiançada.

9.3. A presente Carta Fiança é concedida de forma proporcional ao prazo de sua vigência,

ou seja, pelo prazo assinalado pro roto temporis, estando devidamente contabilizada.

9.4. Quando efetuadas alterações de prazos previamente estabelecidas ou não no contato
principal, embasadas em termo aditivo, o prazo de vigência da cobertura poderá

acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectívo aceite pelo Fiador,

por meio da emissão de Endosso.

9.5. A contratação/alteração do contrato da Carta Fiança somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor/produtor
cadastrado junto do Fiador.

9.6. O Fiador terá 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre a proposta, contados da data de

seu recebimento, seja para a Carta Fiança nova ou renovação, bem como para alterações

que impliquem modificação do risco.

A ausência de manifestação no prazo previsto poderá caracterizar a Recusa da proposta.

9.6. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez durante

o prazo de (15 dias), onde o Fiador indicará os fundamentos do pedido de novos elementos
para a avaliação do risco.

9.8. No caso de solicitação de documentos complementos para análise do risco, o prazo de

15 (quinze) dias ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega

da documentação requisitada.

9.9. O Fiador deverá realizar a comunicação formal, no caso de não aceitação da proposta.

9.10. As Cartas de Fiança e os endossos terão início e término de vigência às 24:00 horas das

datas neles indicadas.

9.11. Não havendo o pagamento da comissão da Carta Fiança quando do protocolo da

proposta, o início de vigência da cobertura deverá coincidir com a data de aceitação, ou com

data distinta acordada entre as partes.

9.12. As Cartas de Fiança cujas propostas tenham sido recepcionadas com adiantamento de

valor para pagamento parcial ou total da comissão de fiança, terão início de vigência a partir

da data de recepção da proposta pelo Fiador,

9.13. Eventuais valores de adiantamentos são devidos até a formalização da recusa,

devendo ser restituídos a Afiançada, em até 10 (dez) dias corridos, deduzida a parcela pro

rdta temporis correspondente ao período em que tiver prevalecido a cobertura.

9.14. A emissão da Carta Fiança, ou do endosso, será feita em até 15 (quinze) dias, a partir

da data de aceitação da proposta.

10. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

10.1. No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma delas o objeto desta

Carta Fíança, o Fiador responderá, proporcionalmente, com os demais participantes.

11. ALTERAçÃO E ATUALTZAçÃO OOS VALORES CONTRATADOS

Página 7 de 13



441

FIA ância afiançada desta Carta Fiança de

garantido.
,t, L

EANK
11.2. Quando efetuadas alterações de valores previamente estabelecidas ou não no

contrato principal, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que

solicitado e haja o respectivo aceite pelo Fiador por meio da emissão de endosso.

12. PAGAMENTO DE COMTSSÃO DA CARTA FIANçA

12.1..O Afiançado é o responsável pelo pagamento da comissão da Carta Fiança ao Fiador

por todo o prazo de vigência da cobertura.
12.2. O pagamento da comissão da Carta Fiança deverá ser feito à vista, se outra forma não

foi convencionada na Proposta, Caso a Proposta preveja pagamento da Comissão da Carta

Fiança em parcelas, incidirá sobre as parcelas vincendas a taxa de juros mensal estipulada

nas mesmas, sendo permitido a Afiançada, a qualquer tempo, antecipar o pagamento de

quaisquer das parcelas vincendas, com a consequente redução proporcional dos juros

pactuados.

12.2.L. Em caso de a Proposta prever pagamento da Comissão da Carta Fiança em parcelas,

é vedado ao Fiador cobrar quaisquer taxas e valores adicionais a título de custo

administrativo de fracionamento, ressalvado pela cobrança dos juros, na forma prevista na

Cláusula 12.2.

72.3. Fica entendido e acordado que a Fiança perderá sua vigência e eficácia

automaticamente quando o Afiançado não pagar a comissão da Carta Fiança nas datas

convencionadas.

12.4. Se a data limite para o pagamento da comissão da Carta Fíança for à vista ou de

qualquer uma de suas parcelas coincidirem com o dia em que não haja expediente bancário,

o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente bancário.

12.5. O Fiador encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Afiançado ou seu

representante indicado, ou ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, o

representante comercial, observada a antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, em

relação à data do respectivo vencimento.

13. ATUALTZAçÃO DAS OBRTGAçÕES DECORRENTES DO CONTRATO

13.1. O índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV (índice Geral de Preço-

Mercado da Fundação Getúlio Vargas) ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com

base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de

obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva

liquidação.

13.2. Os valores devidos a título de devolução de comissão das Cartas Fiança sujeitam-se à

atualização monetária pela variação do índice estabelecido no plano, a partir da data em

que se tornarem exigíveis:
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ddcancelamento ou a d,

lamento do contrato: a partir da data de

ata do efetivo cancelamentor, Sê O ITIêSÍY1O

Fiador;

73.2.2. No caso de recebimento indevido de comissão da Carta Fiança: a partir da data de

recebimento da comissão da Carta Fiança;

13.2.3. No caso de recusa da proposta: a partir da data de formalização da recusa, se

ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias;

13.3. Em caso de mora, os valores relativos às obrigações pecuniárias do Afiançado serão

acrescidos de multa de L% (um por cento) ao mês e de juros moratórios, além de multa
penal não compensatória deLO% (dez por cento), contados a partir do primeiro dia posterior

ao término do prazo fixado em contrato.

14. EXPECTAT|VA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DO INADIMPIEMENTO

L4.1. Expectativa: Quando o Beneficiário tomar conhecimento de inadimplência na

execução do Contrato Principal efetuará notificação extrajudicial ao Afiançado indicado

claramente os itens não cumpridos do contrato, concedendo-lhe prazo para regularização

da inadimplência apontada, com cópia concomitante ao Fiador, com o objetivo de

comunicar e registrar a expectativa de inadimplemento, sendo que a inadimplência e a

comunicação deverão ocorrer dentro do prazo de vigência da Carta Fiança.

14.2. Reclamação: Ao resultar infrutífera a notificação ao Afiançado, o Beneficiário deverá

comunicar imediatamente ao Fiador, apresentando documentação que indique claramente

os itens não cumpridos do contrato, data em que restará oficializada a reclamação do

inadimplemento.

74.3. Caracterização: Se dará quando, ao final do Processo de Regulação do

inadimplemento, o Fiador tiver recebido todos os documentos solicitados e necessários, e

ficar comprovada a inadimplência do Afiançado em relação às obrigações cobertas pela

Carta Fiança.

ls. !NDENTZAçÃO E LTQUTDAçÃO Oe TNADTMPLEMENTOS

15.1. Caracterizado o inadimplemento, o Fiador cumprirá a obrigação descrita na Carta

Fiança, até o limite de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo:

L Realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, acordo com o

Beneficiário, de forma a lhe dar continuidade e o concluir, sob a sua integral

responsabilidade;
ll. lndenizando os prejuízos causados pela inadimplência do Afiançado, cobertos pela Carta

Fiança.

15.2. A apresentação do comprovante de pagamento da comissão da Carta Fiança é

condição imprescindível para pagamento de indenizações referente aos prejuízos causados

pelo inadimplemento da Afiançada ao BeneficiárÍo, restando invalidada essa Carta Fiança,

caso a comissão da Carta Fiança não tenha sido paga pela Afiançada, até a data do(s)

vencimento(s) do(s) título(s).

Página 9 de 13



143

FIANeAEm casor de'descumprimento de qualquer obrigação

Afànçada, com expectativa de inadimplemento das obriga,

comunicar o Fiador por escrito no prazo máximo de 03(três) dias após a sua cia, sob

pena de perder o direito de recebimento do valor de lmportância Afiançada exposto no

frontispício da Carta Fiança.

15.4. O Fiador, recebendo a comunicação para honrar as obrigações da Carta Fiança dentro

do prazo previsto, efetuará o pagamento do valor devido ao Beneficíário dentro de 48

(quarenta e oito) horas seguintes à excussão dos bens da Afiançada, nos termos do artigo

827 daLeiLO.4O6|2OO2.

15.5. O pagamento da indenização, ou o início do cumprimento da obrigação, deverá

ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega de todos

os documentos relacionados pelo Fiador como necessários à caracterização e à regulação

do inadimplemento e após à excussão dos bens da Afiançada, nos termos do artigo 827 da

Lei 70.406/2002.

15.6. No caso de solicitação de documentação e/ou informação complementar, com base

em dúvida fundada e justificável, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, sua contagem a

partir do dia útil subsequente àquele em que forem complemente atendidas as exigências.

15.7. O Fiador poderá exigir atestado ou certidões de autoridades competentes, bem como

o resultado de inquéritos ou processos instaurados em virtude de fato que produziu o
inadimplemento, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido.

Alternativamente, poderá solicitar cópia da certidão de abertura do inquérito, que

porventura tiver sido instaurado.

1.5.8. O não pagamento do valor devido, nos termos do inciso ll do item 15.1. destas

condições contratuais, dentro do prazo estabelecido nos itens anteriores, respeitando-se a

faculdade de suspensão da respectiva contagem, quando for o caso, acarretará em:

a) atualização monetária, sendo considerada como a data de obrigação de pagamento, a

data de ocorrência do evento;

b) incidência de juros moratórios calculados pro rata temporis, contados a partir do primeiro

dia posterior ao término do prazo fixado.

15.9. O índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV (índice Geral de Preço-

Mercado da Fundação Getúlio Vargas) ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com

base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de

obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua afetiva

liquidação.

15.10. Os juros moratórios, contados a partir do prímeiro dia posterior ao término do prazo

afixado para pagamento da indenização, serão equívalentes à taxa que estiver em vigor para

a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

1511. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,

juntamente com os demais valores do contrato.

16. SUB-ROGAçÃO

16.1. Logo que concretizado o pagamento da indenização ou iniciado o cumprimento das

obrigações inadimplidas pelo Afiançado, ao Fiador sub-rogar-se á nos direitos do
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iançado, ou contra terceiros cujos atos ou

BANK

17. EXTINçÃO DA GARANTTA

77.7. A garantia dada por esta Carta Fiança extinguir-se-á, além das hipóteses previstas na

cláusula 8, incisos e subitens:

l. Quando o objeto do contrato principal garantido pela Carta Fiança for definitivamente

realizado mediante termo ou declaração assinada pelo Beneficiário ou devolução da Carta

Fiança;

ll. Quando Beneficiário e o Fiador assim o acordarem;

lll. Com o pagamento da indenização;

lV. Quando do término da vigência previsto na Carta Fiança, salvo se estabelecido em

contrário nas condições especial ou quando prorrogado por meio de endosso, em caso de

alteração do prazo do contrato principal;

V. Quando da ocorrência de alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Carta

Fiança, que tenham sido acordadas entre Beneficiário e Afiançado, sem prévia anuência do

Fiador;

Vl. Caso o Beneficiário não aceite, formal e justificadamente, a Carta Fiança apresentada

pelo Afiançado no prazo de até 30 (trinta) dias após sua data de emissão.

18. DA RESCISÃO DO CONTRATO

18.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Fiador ou pelo

Beneficiário, mediante a anuência prévia, expressa e escrita de uma das partes (Beneficiário

ou Fiador, conforme o caso.).

A referida faculdade de rescisão não poderá ser exercida pelo Afiançado, sem a prévia,

expressa e escrita anuência conjunta do Beneficiário e do Fiador.

L8.2, No caso de rescisão a pedido do Fiador, este reterá a comissão da Carta Fiança

recebida, proporcionalmente ao prazo de vigência da cobertura, além dos emolumentos.

1.8.3. No caso de rescisão a pedido do Beneficiário ou pelo Afiançado, neste último caso,

com a prévia, expressa e escrita anuência do Beneficiário e do Fiador, o Fiador reterá, no

máximo, além dos emolumentos, a comissão da Carta Fiança recebida, proporcionalmente

ao prazo de vigência da cobertura.

19. PERDA DE DIREITOS

19.1. O Beneficiário perderá o direito à indenização se agravar intencionalmente o risco.

19.2. O Beneficíário perderá o direito à indenização se não estiver em dia com suas

obrigações contratuais, em especial as financeiras, junto à Afiançada.

19.3. O Beneficiário terá o direito à indenização prejudicada se esta, seu representante ou

seu corretor, fizer declarações inexatas ou omitir circunstância que possam influir na
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FIANgHão da ploposta ou no valor da comissão da Carta Fiança,

palamento da comissão da Carta Fiança vencida.
@

19.3.1. Se a inexatidão ou a omissão nas declarações a que se refere à cláus
BANK

ula 19.2. acima,

não resultar de má-fé do Beneficiário, o Fiador poderá:

l- Na hipótese de não ocorrência do inadimplemento:

a) Cancelar a Carta Fiança, retendo, da comissão da Carta Fiança originalmente pactuada, a

parcela proporcional ao tempo decorrido;
b) Permitir a continuidade da Carta Fiança, cobrando a diferença da comissão da Carta

Fiança cabível.

ll- Na hipótese de ocorrência de inadimplemento sem indenização integral:

a)Cancelar a Carta Fiança, após o pagamento da indenização, retendo, da comissão da Carta

Fiança originalmente pactuada, acrescida da diferença cabível, a parcela calculada

proporcionalmente ao tempo decorrido;

b) Permitir a continuidade de fiança, cobrando a diferença de comissão de fiança cabível ou

deduzindo-a valor a ser indenizado.

lll - Na hipótese de ocorrência de inadimplemento com indenização integral, cancelar a

Carta Fiança, após o pagamento da indenizaçáo, deduzindo, do valor a ser indenizado, a

diferença de comissão da Carta Fiança cabível.

19.4. O Beneficiário está obrigado a comunicar ao Fiador, logo que saiba, qualquer fato
suscetível de agravar o risco, sob pena de perda do direito à indenização, se restar

comprovado que silenciou de má-fé.

19.5. No prazo de 1.5 (quinze) dias seguintes ao recebimento do aviso de agravação do risco,

o Fiador cancelar o contrato, mediante aviso, por escrito, ao Beneficiário, ou, mediante

acordo entre as partes, restringir a cobertura contratada, ou ainda, em caso de continuidade

do contrato, com o risco agravado, cobrar a diferença da comissão da Carta Fiança cambial.

19.6. O cancelamento do contrato, nos termos da cláusula L9.4, acima, só será eficaz 30

(trinta) dias após a notificação, devendo ser restituída a diferença da comissão da Carta

Fiança calculada propositalmente ao período a decorrer.

19.7. Sob pena de perder direito à indenização, o Beneficiário, participará o inadimplemento

ao Fiador, tão logo tome conhecimento do fato, e adotará imediatas providências para

minorar suas consequências.

19.8. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, não estarão cobertos
pela presente Carta Fiança os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou

fatos que violem normas de anticorrupção, perpetrados pelo Afiançado no âmbito do

contrato ora garantido, com envolvimento do Beneficiário, seLrs Sócios/Acionistas,

representantes, titulares ou funcionários, bem como prejuízos e/ou demais penalidades

decorrentes de relações contratuais estranhas ao objeto da presente Carta Fiança, em

conformidade com a legislação nacional.

20. RETNTEGRAçÃO

20.L. A critério exclusivo do Fiador, o limite máximo da garantia poderá ser reintegrado,
quando a ocorrência de inadimplemento, hipótese em que a reintegração estará

condicionada ao pagamento de comissão da Carta Fiança adicional informado pelo Fiador
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21. PRESCRTçÃO

21.1. Os prazos prescricionais são aqueles previstos na lei.

22. FORO

22.L. As questões judiciais entre o Fiador e Beneficiário serão processadas em foro do

domicílio deste.
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PLANEJAMENTO DO PROJETO / OBRA
RELAçÁO DOS DESCRITIVOS DE CADA ETAPA DO PROJETO / OBRA

Munlclplo: t9

OE VN URAAN§ MUNEIPAS 1

Local da Obra : vÁRros BARRoS Tshb R.turarclâ: OER./PR * SETEUBRO/2o23 $m #3oEração

Datã Bái. dr !píov.ç5o do Orç.m.ío (o.crcto í0.01ô/22 do P.rôú, qu. rêgd.mâú r Lêi 14.13!/2í): 0/122024 - *x

NÚMERo DE ETpN DESTE PRoJETo: 08 OhEagão: Vobdo. m.dlçào pr preço unltáÍlo. Só Brá llborâdo..mlúao d. Nú Fl.ql.É. o eUmlm.nto dô'100%dâ Ê8p..

Valor GLOBÀL do projeto: Ri738.214,49 valor total Mão de obra: R$ 98.860,20

13,39o/o

Valor total dos MateÍiais: Rl 639.354,29

86,61o/o

Valor GLOBAL da PROPOSTA: R$ 682.s23,00

Emprosâ Padicipanto: VÂLLE CONSÍRUÇÔES LÍOA

Valor total Mão de Obra: Rl 188.94s,60

27,680/o

Valor total dos Materiais: R1497,577,40

72,32o/o

Menor Preço (desconto elculado),.. (7,54 o/o) Ess documento é da PROPOSTÂ DA EMPRESA? SIM

ÍoÍ&:

sEeuÊNctÂ Ds ETtras N'DUS DE

ExEcUçÂo
VIOR PROJEÍEO P/

CMA ETPA
oEscRtÇÁo DAs frp§

240 Rl 682.523,OO

Etapa I . lnicío 30 RS 18.186,29
lniciará na Rua lsmaêl Modoslo d€ Pinho @m 1 pla€ de obra; Oemolição 9 Er6cúção calçâdas 6 €x€cuÉo dê Gmpas acessivÊis nas rues Ruâ

Antônio F€FêiE; Avsnidá lntêryêntor M6n@l Ribas, Rua Antônio J@quim Rodrigues; Rua lsmâêl Modêsto de pinho; Rua Augusto Pereim de

Ouadrcs; Rua Frâncsco Mendos de MoEês;

Etapa 2 30 R$ 168.s2s,s1

Preparo, limpeza e lavagem da Rua FEncisco Mend6 de Moraes, de Rua Benedito Sueiro de C€rvalho e uma parte da Rua Maria Augusta de

Brito; apliÉção da pintura de ligaÉot Ex€cução da Épa dê CBUO @m espessura mÍnima dê 3cm; Domoliçeo do €lçada o Execução de

rampas acessiveis; Ensaios d6 Taxa do Aplic6çào de ligânte betuminoso, percentagem de b€tuma. c,e @mpâctâção e densidade na Rua

Francisco Mendes de Morâes e na Rua Benedito Sueiro de Caryalho, S€ryiço d€ limpea € lavagem da pista; âplicação da pintura de ligaçáol

Etapa 3 30 Rl 82.066.32
Ouâdros; aplicâçáo da pintura de ligaçáo; Execuçáo da capa de CBUQ com espessuía minima de 3cm; Exocuçâo calçâdas e de rampâs

a@ssiveis; Ensaios d€ Texa dê Apli@çào dê ligante betuminoso, per@ntagem ds betumê, de @mpac[âção ê dênsidadê nâ Rua Mariâ Augusta
de Brilo na Ruâ António Rosa d6 Almêida B oade da Rua Auousto Pereirâ de Ouadros

Elapa 4 30 Rl 85.155,43

Prepãro. limpêÉ e lavaoem dê part6 da Rua Auguslo Pêr€iE dê Ouedrc o ped6 de Ruâ Antôn@ FemrÉ; apl@çào da prntuE dê Xgaçáo:

Exêcuçáo da Épa de CBUO @m ospo$ura mÍnima de 3m; Dêmolição e Eredçáo Élçâdas e exeúÉo dê Bmpas a@ssiveis; Ensaios de

TaE do ApliÉção d€ liganlê bsluminoso, per@ntagem do bêtume, do compaclação e dsnsidade om pade da Rua Auguslo Per€ira do Ouadros
e mde da Rue Antônio F€reira

Etapa 5 30 R.$ 82.066,32
Preparo, limpea o lavagem de parte da Rua Antônio Fereira; apli@ção da pintura de ligaÉo; ErrcuÉo da capa do CBUO @m espessuía
mínima de 3cm; Execução dê rampaa acôssivgis; Ensai6 de Taxa de Apli€Éo do ligânte betuminoso, percontagôm do b€tumo, de

compactâção ê densidade êm paíte dE RuÉ Antônio FêrêiE

Etapa 6 30 R$ 83.886,60

Prepâro, limpêa e lavagam dâ Avonidâ W6lle. Guimerães da Costa € p6Áê da Avônida lntêryentor Men@l Ribas: aplicaçáo de pinturâ de

ligaÉot Execuçáo da capa de CBUO com espessuE mínima de 3cm; Deholiçáo de Élçada; Ensâios de Taxa de Aplicaçáo do liganle
betuminoso, percenlagom do b€lum€, do compactação e densidade nâ Avenida Wâllêr Guimaíães da Co6la o om parl6 da Avonida lnterventor
Manoel Ribas

Etapa 7 30 R$ 81.983,37

Preparo, ltmpeb ê lavagem de párte d6 Avenid6 lnleilentor Man@l Ribas, da Avenida Cicerc Bittencoud Rodrigues o parte da Rua Jerônimo
Corea Biftencourt; âpli€Éo da pintura dê ligeção; Execução da Épa de CBUQ com espessuÉ mÍnima de 3cm; DêmoliÉo dê elçada 6

Exocuçáo dê rampas aessiveis; Ensaios dê TâÉ de ApliÉçáo dô ligante b€luminoso, pôrentagem de betume, de @mpacteÉo ê densidâde
om part€ da Avonida lnteNentoí Man@l Ribas, e na Avsnida Cicero Bittsn@urt Rodngue6

Etapa I 30 Rl 60.653,17

Preparo, limFEa e lavâgem d6 pârte da Rua Jerônimo Corea Bitten@urt, e da Rua Antônio Joâquim Rodriguês; aplicâÉo da pintuÉ de

ligaÉo; Execuçáo da Épa dê CBUO @m ospêssuB mÍnima dê 3cm; Dêmolição € ExêcuÉo Élçadas e oxecução dê rampas a@ssiveis;
Ensaros de Íaxa de Aplicaçáo de ligãnle botumrnoso, perc€ntagem do betumo, do @mpactâÉo e dênsidade em parto da Rua Jêrônimo Corea
Blttencoud ê na Rua Aítônio J@ouim Rodriau€s. Demolicáo e Exeucão calÉdas I execucâo de rampas a@ssiv€is nas ruas Rua Maria

CRISTIANO PARRA Assinadodeformadisitat
VIEIRA:0551 740299 por cRlsrlANo PARRA

2 VIEIRA:05517402992

Documenlo assinado digitàlmente
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CHEK LIST

MODALIDADE : CONCONNÊNCT.I

No t I l.olq

No ESPECIFtc^q.ÇÃo DOC OBS.
1 Capa do processo 0r
2. Ofício da secretaria solicitando ôt(
J Prefeito pedindo abertura do processo OK
4 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação) OK

5 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) OK

6. Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) Ox
7 Parecer Jurídico (Indicando a Modalidade) ÔK

AutorizaÇão do Prefeito para abertura ôx
9 Pedido de parecer iurídico do edital ú')k

10. Parecer Jurídico (Edital) (i)Ir

11 Resumo do Edital ôr<
t2 Edital Completo ÔK
13 Publicação Mural de Licitação (TCE) 0r
T4, Publicações (Diário Oficial Eletrônico do Município. Em alguns

casos: Diário da União/ Diário Oficial do Estado). 0ur

15 Proposta de preço e documentos de habilitação 0k
t6. Ata de abertura e iulgamento otÂ
17. Licitação ao Jurídico (Resultado da Licitação) OK
18. Parecer Jurídico (Julgamento) 0k
19. Licitação ao Prefeito (Homologação) 0x
20 Homologação do Prefeito 0. t<

2t Publicação da Homologaçáo (Diário Oficial Eletrônico do
Município) 0t<

22 Ordem de contratação 0t«,

ZJ Contrato âtt
24 Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico do

Município) 0K
25 Publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP.
bx

8.
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
DE coNconnÊNCIA Ns rl2o24

Aos 28 dias do mês de junho de2024,lawei o presente termo de encerramento
do processo licitatório na modalidade Concorrência n" U2024, registrado em

0310512024, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas
seguintes numeradas do n0 01 ao no 450, que corresponde a este termo.
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